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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 004/2026 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
PADRÃO: REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
O Município de Rio Paranaíba/MG, torna público, para conhecimento dos interessados, que às 
12 horas e 30 minutos do dia 20 de fevereiro de 2026, no prédio da Prefeitura Municipal de 
Rio Paranaíba, situado na Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065, Centro, cidade de Rio 
Paranaíba, Minas Gerais, será realizada a sessão para recebimento de Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão Eletrônico nº 002/2026, modo de disputa aberto, 
critério de julgamento “MENOR PREÇO POR ITEM” que reger-se-á pelas disposições da Lei 
Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, do Decreto Federal nº 11.462/2023, 
do Decreto Municipal nº 852/2023, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022, e demais 
regulamentos aplicáveis, e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital e seus anexos. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 
Dia 20/02/2026 às 12:29 (doze horas e vinte e nove minutos). 
ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 
Dia 20/02/2026 às 12:30 (doze horas e trinta minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o registro de preços para aquisição de mobiliários e 
equipamentos diversos, visando atender as necessidades das diversas secretarias do 
município de Rio Paranaíba, conforme condições, em conformidade com as condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. 
1.2. As quantidades constantes do Anexo I são estimativas de consumo, de modo que a 
Administração solicitará o fornecimento dos itens de acordo com suas necessidades, não 
havendo obrigação da aquisição total dos itens contratados. 
1.3. A licitação será desmembrada em itens, de acordo com a tabela apresentada no Termo de 
Referência, permitindo que os licitantes participem em quantos itens julgar conveniente. 
1.4. Serviços/Produtos com valores superiores ao montante de referência estabelecido nesta 
licitação não serão adquiridos/contratados. 
 
2. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
 
2.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
3. DO CREDENCIAMENTO NA PLATAFORMA 
 
3.1. Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema 
“PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br . 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica a responsabilidade legal única e 
exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
sistema e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br
http://www.licitacoes-e.com.br/
https://licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 
 

 

 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique alguma 
incorreção ou desatualização. 
3.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
 
4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO os interessados que atendam a 
todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 
documentação, e que estejam previamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br  
4.2. Em se tratando de ME ou EPP, a comprovação desta condição será efetuada mediante 
certidão expedida pela Junta Comercial, sob pena de não aplicação dos efeitos da Lei 
Complementar nº. 123/2006. A certidão apresentada terá, obrigatoriamente, que ter sido emitida 
no exercício em curso. 
04.3. Independentemente de declaração expressa, a participação nesta licitação importa ao 
proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a 
observância dos regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 
recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da 
proponente, no referido certame.  
4.4. Antes de elaborar suas propostas, os licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus 
anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do Anexo I - Termo de 
Referência.  
4.5. Como requisito para participação no Pregão Eletrônico o Licitante deverá manifestar, em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório e 
seus anexos.  
4.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará 
o licitante às sanções previstas no edital e na Lei nº 14.133/2021. 
4.7.6. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de 
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo o Município de Rio Paranaíba, em nenhum 
caso, responsável pelos mesmos.  
4.7.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelo uso da sua senha de acesso e 
pelas transações efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros, ficando responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
4.8. Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO:  
a) Consórcio de empresas, independentemente de sua forma de constituição; 
b) Empresas em processo de recuperação judicial, falência ou sob concordata, concurso de 
credores, dissolução ou liquidação, exceto no caso de empresa em recuperação judicial que 
esteja amparada por certidão emitida pela instância judicial competente, que ateste a sua 
capacidade econômica e financeira para participar de procedimentos licitatórios nos termos da 
Lei nº 14.133/2021. 
c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
d) Empresas temporariamente suspensas do direito de licitar e contratar com este Município; 
e) Empresas enquadradas nas vedações previstas na Lei nº 14.133/2021, sobretudo nos §§ 1º 
e 2º do artigo 9º e no artigo 14; 
f) Empresas que tenham como proprietário ou sócio o prefeito, o vice-prefeito e os vereadores, 
bem como as pessoas ligadas a qualquer deles por matrimônio ou parentesco afim ou sanguíneo, 
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até segundo grau, ou por adoção, bem como empresas que tenham servidor municipal como 
proprietário ou sócio; 
g) Empresas cujo objeto social seja incompatível ou não seja compatível com o objeto da 
licitação; 
h) Sociedade estrangeira que não esteja autorizada a funcionar e contratar no País; 
j) Demais hipóteses previstas pela legislação vigente; 
k) Empresas que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s). 
4.8.1. A observância das vedações deste item é de inteira responsabilidade da licitante, que, pelo 
descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis. 
4.9. A participação na sessão pública dar-se-á pela utilização da senha privativa do licitante.  
4.10. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país. 
4.11. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame, quando 
apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil por tradutor juramentado neste país.  
4.12. Não serão aceitos documentos apresentados de maneira ilegível ou de cópias em fac-
símile, mesmo que estejam autenticadas, salvo quando expressamente permitidas no Edital. 
Admitem-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de ilustração 
da proposta de preços.  
4.13. Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.  
4.14. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão 
referir-se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento.  
5.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 
5.2.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra 
legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de julgamento de conduta vigentes 
da data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório.  
5.2.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7º, XXXIII, da Constituição.  
5.2.3. Não possui empregados executando trabalho degradante, ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.  
5.2.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas.  
5.3. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema (https://licitanet.com.br), 
proposta com a “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO OFERTADO”, incluindo 
QUANTIDADE, PREÇO, MARCA e MODELO (CONFORME SOLICITA O SISTEMA), até o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio do 
Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 
documentação.  
5.3.1. As propostas registradas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUMA 
IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade 
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e preservar o sigilo das propostas. Em caso de identificação da licitante na proposta registrada, 
esta será DESCLASSIFICADA pelo Pregoeiro.  
5.3.2. O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em 
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as 
especificações constantes do ANEXO (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas.  
5.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, 
ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3º da Lei complementar nº 123/2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º, da Lei 
nº 14.133/2021.  
5.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresa de pequeno porte, a 
assinalação do campo que compreende “não” impedirá o prosseguimento no certame com os 
benefícios da Lei nº 123/2006, para aquele item.  
5.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que 
microempresa ou empresa de pequeno porte.  
5.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 e 5.4.1 sujeitará as sanções previstas na 
Lei nº 14.133/2021, e neste Edital.  
5.6. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. As Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de 
regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  
5.7. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a anteriormente 
inserida no sistema.  
5.8. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.  
5.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.  
5.10. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros, ficando 
responsável, ainda, pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Pregoeira ou de sua 
desconexão com o sistema.  
5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 
6.1. O licitante deverá, quando for o caso e no que for cabível, enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, do valor unitário e total do item, bem como o valor total do 
lote; da Marca/Modelo; do Fabricante; e da Descrição detalhada do objeto, contendo as 
informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, 
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o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão 
competente. 
6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  
6.3. Nos valores constantes na Proposta de Preços registrada/inserida no sistema deverão estar 
considerados todos os custos operacionais que a compõem, tais como: despesas com mão de 
obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto desta licitação.  
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação.  
6.6. Nos termos do artigo 58 da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante deverá comprovar, 
no momento da apresentação da proposta e como requisito de pré-habilitação, o 
recolhimento da garantia de proposta no valor de R$ 5.088,73 (cinco mil, oitenta e oito 
reais e setenta e três centavos), correspondente a 0,5% do valor estimado do objeto da 
contratação. 
6.6.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 
da Lei nº 14.133/2021. 
6.6.2. Os licitantes receberão a devolução de suas garantias no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contado da assinatura da ARP ou da data em que for declarada fracassada a licitação, conforme 
o caso. 
 
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o Pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando as 
propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância com 
as especificações e condições detalhadas no item 6 do Edital.  
7.1.1. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, quando for o caso, na data, horário e 
local indicados neste edital.  
7.1.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.  
7.1.1. O Pregoeiro poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, preliminarmente, a 
proposta ofertada que se encontra inserida no campo “DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO” 
do sistema, confrontando suas características com as exigências do Edital e seus anexos 
(podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente), DESCLASSIFICANDO, motivadamente, 
aquelas que não estejam em conformidade, que forem omissas ou apresentarem irregularidades 
insanáveis.  
7.2. Constatada a existência de proposta incompatível com o objeto licitado ou 
manifestadamente inexequível, o Pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio do sistema, e 
então DESCLASSIFICARÁ.  
7.2.1. O proponente que encaminhar o valor inicial de sua proposta manifestadamente 
inexequível, caso o mesmo não honre a oferta encaminhada, terá sua proposta rejeitada na fase 
de aceitabilidade.  
7.3. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de serem 
desclassificadas do certame pelo Pregoeiro.  
7.4. Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente, no 
site https://licitanet.com.br/ , conforme Edital. 
7.4.1. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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7.4.2. O lance ofertado deverá ser referente ao valor unitário do item.  
7.4.3. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
7.4.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 2,00 (dois reais). 
7.4.5. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte 
(20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena 
de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
7.5. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
7.5.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública.  
7.5.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  
7.5.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
7.5.4. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 
o Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
7.5.5. Serão aceitos somente lances com no máximo 02 (duas) casas após a vírgula. 
7.5.6. Caso seja encerrada a fase de lances e a licitante divergir com o exigido, o Pregoeiro, 
poderá convocar no CHAT MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a 
atualização dos valores arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante 
permaneça inerte.  
7.6. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.6.1. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes, vedada a 
identificação do detentor do lance. 
7.7. Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, o Pregoeiro poderá alertar o proponente 
sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá, podendo o mesmo 
ser confirmado ou reformulado pelo proponente. 
7.8. A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o 
sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item.  
7.9. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances. 
7.10. O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo 
dos atos realizados.  
7.11. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/  
7.12. Incumbirá à licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão. 
7.13. A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante da etapa de lances e na 
manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas de 
preços.  
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7.14. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática 
do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
7.14.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.14.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 
7.14.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 
se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 
7.14.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado, se for o caso.  
7.15.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no artigo 60 da Lei nº 14.133/2021. 
7.15.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 
7.15.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado de Minas Gerais; 
7.15.2.2. empresas brasileiras; 
7.15.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
7.15.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187/2009. 
7.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
7.16.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.16.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
7.16.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.16.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de duas horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se 
for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.16.5. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
7.17. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme 
previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021.  
8.1.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, 
através do site https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta ou outro que o substitua. 
8.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta 
de condições de participação. 
8.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício.  
8.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido pela Lei 
nº 123/2006, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quando à 
adequação ao descritivo no objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e seus anexos.  
8.4. Será desclassificada a proposta que:  
a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer ás especificações técnicas contidas no Termo de Referência ou permanecerem 
acima do preço máximo definido para a contratação;  
c) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanáveis.  
8.4. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração.  
8.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
8.4.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o subitem anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
que inexistam custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 
8.6. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;  
8.7. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.7.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, ou 
mediante solicitação escrita e justificada do licitante, desde que esta seja formulada antes do 
término do prazo original. 
8.7.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
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pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta.  
8.7.3. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
8.7.4. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade.  
8.7.5. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 
preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  
8.7.6. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.7.6.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes.  
8.7.7. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos 
artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 
se for o caso.  
8.7.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a habilitação 
do licitante, observado o disposto neste Edital.  
8.8. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-las, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 
de não aceitação da proposta.  
8.8.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes.  
8.8.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagens no sistema.  
8.8.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste  
Edital, a proposta do licitante será recusada.  
8.8.4. Se a(s) amostras apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, até a verificação de uma que atenda 
às especificações constantes no Termo de Referência.  
 
9. DA HABILITAÇÃO  
 
9.1. Os documentos de habilitação exigidos no Anexo I - Termo de Referência, juntamente às 
Declarações constantes no Anexo IV, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 
9.2. As empresas participantes que não apresentarem a documentação exigida, no momento 
oportuno, ou a apresentarem incompleta ou incorreta, serão inabilitadas, não se admitindo 
complementação posterior, exceto nos casos previstos neste Edital. 
9.3. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar 
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo, 
observando-se que: 
a) se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 
c) se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, a documentação deverá ser 
apresentada com CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente; 
d) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
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9.4. Após a fase de lances, será aberto prazo de 2 (duas) horas, para que as licitantes 
classificadas em primeiro lugar enviem a documentação de habilitação, não sendo aceito a 
inclusão de novos documentos após esse período.  
 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  
 
10.1. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de até 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
10.2. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, mediante solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
11. DOS RECURSOS  
 
11.1. Declarado o vencedor, será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.  
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência 
de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso.  
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  
11.2.4. O recurso será dirigido ao Pregoeiro, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de até 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade 
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.2.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos e nem terão seu mérito 
analisado. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 
11.5. A decisão dos recursos será dada aos interessados através do próprio sistema eletrônico. 
 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do artigo 43, §1º, da LC nº 123/2006. 
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao 
encerramento da etapa de lances.  
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12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta.  
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”).  
 
13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão 
dos recursos apresentados.  
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório.  
 
14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 
14.1. Conforme regras constantes do Projeto Básico/Termo de Referência.  
 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 02 (duas horas) para 
assinar a Ata de Registro de Preços gerada no sistema, cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.1.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, a critério do Pregoeiro, 
ou mediante solicitação escrita e justificada do licitante, desde que esta seja formulada antes do 
término do prazo original. 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que 
seja assinada no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) 
vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro 
de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 
descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
15.5. As Atas de Registro de Preço serão inseridas na plataforma Licitanet, devendo ser 
assinadas através da plataforma. O aviso para assinatura será gerado no sistema, informando 
o dia e horário em que a assinatura deve ser realizada.  
 
16. DO TERMO DE CONTRATO  
 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, poderá ser firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de Empenho), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  
16.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 
16.4. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.  
16.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar 
outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos 
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 
 
17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  
 
17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.  
 
18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO  
 
18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência.  
 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
20. DO PAGAMENTO  
 
20.1. O objeto do presente edital será executado pelo preço constante na proposta da(s) 
licitante(s) vencedora(s). 
20.2. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os serviços/produtos foram aceitos, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, os dados bancários da 
contratada, nota de entrega atestada e comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se 
houver, e dos encargos sociais (regularidade fiscal e previdenciária). 
20.3. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela, calculada mediante a aplicação do INPC/IBGE do período. 
 
21. DAS RETENÇÕES FISCAIS  
 
21.1. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023. 
21.2. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
21.3. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
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22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
22.1.1. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
proposta, em especial quando: 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  
22.1.2. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
22.1.3. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, nos 
termos previstos neste Edital. 
22.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação. 
22.1.5. Fraudar a licitação. 
22.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando agir em conluio ou em desconformidade com a lei; induzir deliberadamente a erro no 
julgamento; apresentar amostra falsificada ou deteriorada; ou praticar atos ilícitos com vistas a 
frustrar os objetivos da licitação. 
22.2. A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
a) Advertência;  
b) Multa; 
c) Impedimento de licitar e contratar e 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
22.3. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
22.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da comunicação oficial, 
mediante pagamento aos cofres públicos do Município de Rio Paranaíba, via Tesouraria 
Municipal. O valor poderá ser automaticamente descontado de créditos que a empresa 
eventualmente possuir junto ao Município. 
22.4.1. Para as infrações previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, a multa será de 1% a 15% 
sobre valor do contrato licitado. 
22.4.2. Para as infrações previstas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 e 22.1.7, a multa será de 15% 
a 30% do valor do contrato licitado. 
22.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
22.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
22.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 
decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do município de Rio 
Paranaíba/MG, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
22.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 22.1.4, 22.1.5, 22.1.6 
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e 22.1.7, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 22.1.1, 22.1.2 e 22.1.3 
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no artigo 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
22.9. A não manutenção da proposta, conforme descrito no item 22.1.1, bem como a 
recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, conforme o 
item 22.1.3, caracterizarão o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando o 
licitante às penalidades previstas no item 22.4 e à perda imediata da garantia de proposta 
prevista no item 6.6, em favor do Município de Rio Paranaíba/MG. 
22.10. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização, que deverá seguir o disposto no artigo 158, da Lei nº 
14.133/2021, e/ou na legislação local específica, se houver. 
22.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 
será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
22.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 
recebimento. 
22.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
22.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados. 
 
23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 
23.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital de licitação por eventual 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o 
pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
23.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica 
através do site https://www.licitanet.com.br/processos.html/ 
23.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada pelo sistema 
eletrônico no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 
do certame. 
23.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  
23.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  
23.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 
24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 
24.1. Poderá a Administração revogar a presente licitação, no todo ou em parte, por 
conveniência e oportunidade devidamente justificada, e deverá anulá-la por ilegalidade 
insanável, de ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia manifestação dos 
interessados, sem que caiba ao licitante direito à indenização, salvo em caso de dano efetivo 
disso resultante e na forma da lei. 
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24.2. As normas que regulamentam a licitação serão interpretadas de forma a ampliar a 
competição entre os interessados, desde que isso não comprometa o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia e a segurança da contratação. 
24.3. A Pregoeira poderá, por interesse da Administração, adotar medidas saneadoras durante 
o certame, corrigindo omissões e erros formais, desde que não contrariem a legislação vigente. 
Também pode realizar diligências junto aos licitantes para esclarecer questões do processo, 
conforme previsto na Lei nº 14.133/2021. 
24.4. O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição da 
qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importará seu 
afastamento da licitação ou a invalidação do processo. 
24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
24.6. A eventual tolerância do Município com qualquer atraso ou inadimplência por parte da 
Contratada não importará de forma alguma em alteração ou novação. 
24.7. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas a todos os licitantes 
através do sistema eletrônico ou por qualquer meio de comunicação que comprove o 
recebimento, ou ainda mediante publicação no Diário Oficial do Município. 
24.8. Os casos não previstos neste edital serão decididos pela Pregoeira ou pela Autoridade 
imediatamente superior, em conformidade com a legislação cabível. 
24.9. A participação do licitante neste procedimento licitatório implica em aceitação de todos os 
termos deste Edital e dos seus Anexos. 
24.10. Caso não haja expediente ou ocorra um fato que impeça a realização do certame na data 
estipulada, a sessão será automaticamente adiada para o primeiro dia útil subsequente, no 
mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário pela 
Pregoeira. 
24.11. O Município de Rio Paranaíba/MG pode prorrogar, por conveniência exclusiva, os prazos 
para o recebimento das propostas ou a abertura dos envelopes. 
24.12. Eventuais modificações no edital implicarão nova divulgação na mesma forma de sua 
divulgação inicial, além do cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 
24.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se 
o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente na 
Prefeitura. 
24.14. Todos os prazos mencionados no Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 
ao horário de Brasília/DF. 
24.15. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
24.16. O Edital e seus anexo estão disponibilizados, na íntegra, no endereço eletrônico, 
www.rioparanaiba.mg.gov.br/, no www.licitanet.com.br/ e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Rua Capitão Franklin de Castro, 1065, Centro, Rio Paranaíba/MG, CEP 38.810-
000, nos dias úteis, no horário das 12h às 18h, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados.  
24.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital 
será o da Comarca de Rio Paranaíba-MG.  
24.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 
Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
Anexo III - Modelo de Proposta Financeira; 
Anexo IV - Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo V - Minuta do Contrato 
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Rio Paranaíba/MG, 02 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
TAÍSA ABADIA PIMENTA 
PREGOEIRA MUNICIPAL 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Unidades Requisitantes: Diversas secretarias desta municipalidade. 
 
Responsáveis pela Elaboração: Elaine Aparecida Rocha Boaventura; Valter Nisio de Andrade 
Junior; Maisa Ferreira Garcia; Valmir Lopes da Silva; Rosa Maria Barbosa; Paulo de Tarcio Silva; 
Robson Castro de Resende; Edson Rocha Freitas; Marco Antônio da Silva Pinto; Gimison 
Aparecido Ribeiro.  

Objeto Resumido da Requisição: Registro de preços para o fornecimento de mobiliários e 

equipamentos diversos para atender as demandas desta municipalidade. 

1. OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a seleção de propostas visando o registro de 
preços para aquisição de mobiliários e equipamentos, visando atender as necessidades 
das diversas secretarias do município de Rio Paranaíba, conforme condições, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento, de acordo com as especificações e 
estimativas abaixo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD 

1 AR CONDICIONADO SPLIT DIGITAL 12000 
QUENTE/FRIO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DIGITAL, DE 
PARADE, FRIO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA 
DE 12.000 BTU/H, 220 VOLTS, DISPLAY DIGITAL, FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICAÇÃO, CONTROLE REMOTO SEM FIO E COM 
VISOR DIGITAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ROTULAGEM 
CONTENDO SELO PROCEL A, COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO. GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. GARANTIA MÍNIMA DO COMPRESSOR: 10 ANOS. 
GARANTIA MÍNIMA DO APARELHO: 12 MESES 

UN 23 

2 AR CONDICIONADO SPLIT DIGITAL 18000 BTUS 
QUENTE/FRIO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DIGITAL, DE 
PARADE, FRIO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA 
DE 18.000 BTU/H, 220 VOLTS, DISPLAY DIGITAL, FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICAÇÃO, CONTROLE REMOTO SEM FIO E COM 
VISOR DIGITAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ROTULAGEM 
CONTENDO SELO PROCEL A, COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO. GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

UN 22 

3 AR CONDICIONADO SPLIT DIGITAL 24000 BTUS 
QUENTE/FRIO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DIGITAL, DE 
PARADE, FRIO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA 
DE 24.000 BTU/H, 220 VOLTS, DISPLAY DIGITAL, FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICAÇÃO, CONTROLE REMOTO SEM FIO E COM 
VISOR DIGITAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ROTULAGEM 
CONTENDO SELO PROCEL A, COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO. GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. 

UN 16 

4 AR CONDICIONADO SPLIT DIGITAL 9000 BTUS 
QUENTE/FRIO AR CONDICIONADO TIPO SPLIT DIGITAL, DE 
PARADE, FRIO, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO MÍNIMA 
DE 9.000 BTU/H, 220 VOLTS, DISPLAY DIGITAL, FUNÇÃO DE 
DESUMIDIFICAÇÃO, CONTROLE REMOTO SEM FIO E COM 

UN 5 
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VISOR DIGITAL, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ROTULAGEM 
CONTENDO SELO PROCEL A, COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO. GARANTIA DO FABRICANTE MÍNIMA DE 01 (UM) 
ANO. AR CONDICIONADO SPLIT DIGITAL 9000 BTUS 

5 ARMÁRIO DE AÇO COM DUAS PORTAS 
ARMÁRIO DE AÇO, COM 1600MM DE ALTURA, DIVIDIDO 
VERTICALMENTE EM 2 COMPARTIMENTOS POR MEIO DE 
DIVISÓRIAS COM PORTAS INDEPENDENTES, DOTADO DE 3 
PRATELEIRAS REMOVÍVEIS E AJUSTÁVEIS EM CADA 
COMPARTIMENTO.  
CONSTITUINTES: CHAPA DE AÇO SAE 1010/1020. - CORPO, 
DIVISÓRIAS E PORTAS EM CHAPA 22 (0,75MM); - 
PRATELEIRAS E REFORÇO DAS PORTAS EM CHAPA 20 
(0,90MM); - BASE EM CHAPA 18 (1,25MM); - BARRAS DE 
TRAVAMENTO DAS PORTAS O = 1/4" (MÍNIMO); - 
DOBRADIÇAS EM CHAPA 14 (1,9MM). CADA PORTA DEVE 
DAR ACESSO A UM COMPARTIMENTO INDEPENDENTE, 
SEPARADO POR MEIO DE DIVISÓRIA VERTICAL. TRÊS 
PRATELEIRAS POR COMPARTIMENTO, REMOVÍVEIS E 
AJUSTÁVEIS. DOBRADIÇAS INTERNAS NÃO VISÍVEIS NA 
PARTE EXTERIOR DO MÓVEL COM NO MÍNIMO 75MM DE 
ALTURA - TRÊS UNIDADES POR PORTA. MAÇANETA E 
MANOPLA INTEIRAMENTE METÁLICAS, DE LIGA NÃO 
FERROSA, CROMADAS, COM TRAVAMENTO POR SISTEMA 
CREMONA. FECHADURA DE TAMBOR CILÍNDRICO 
EMBUTIDA NA MAÇANETA COM NO MIN. 4 PINOS. CHAVES 
EM DUPLICATA PRESAS AS MAÇANETAS 
CORRESPONDENTES. PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU 
SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE 
DE LIGA METÁLICA NÃO FERROSA CROMADO PINTURA EM 
TINTA EM PÓ HIBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÁTICA 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA (VER 
REFERENCIAS). 
GARANTIA: MÍNIMA DE TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
OXIDAÇÃO.  
 

UN 73 

6 ARQUIVO EM AÇO 
ARQUIVO DESLIZANTE EM AÇO COM QUATRO GAVETAS 
MONTADAS SOBRE TRILHOS TELESCÓPICOS QUE 
PERMITAM ABERTURA TOTAL.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: ALTURA: 1330 MM +/- 10 MM; 
LARGURA: 470 MM +/- 10 MM; PROFUNDIDADE: 710 MM +/- 
10 MM; TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS.  
CARACTERÍSTICAS: CORPO E ESTRUTURA INTERNA EM 
AÇO CHAPA 22 (ESPESSURA 0,75MM) NA COR CINZA; 
GAVETAS EM CHAPA 24 (0,60MM); TRILHOS 
TELESCÓPICOS E GUIAS ZINCADOS EM CHAPA 18 (1,20MM) 
OU SUPERIOR; HASTE DE TRAVAMENTO DE GAVETAS EM 
CHAPA 16 (1,50MM); FECHAMENTO INFERIOR (JUNTO AO 
PISO) EM CHAPA 24 (0,60MM). PUXADORES EM ZAMAC NO 
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ACABAMENTO STEEL DE 96MM. FECHADURA DE TAMBOR 
CILÍNDRICO (MÍNIMO 4 PINOS) COM SISTEMA DE 
TRAVAMENTO SIMULTÂNEO DAS GAVETAS. CHAVES EM 
DUPLICATA. COMPRESSORES PARA PASTAS EM TODAS AS 
GAVETAS. PORTA-ETIQUETAS ESTAMPADO OU 
SOBREPOSTO, SENDO ESTE ÚLTIMO EXCLUSIVAMENTE 
DE LIGA METÁLICA NÃO FERROSA CROMADO OU 
NIQUELADO. GAVETAS DOTADAS DE TRILHOS 
TELESCÓPICOS COMPOSTOS POR GUIAS LINEARES COM 
ROLAMENTOS DE ESFERAS DE AÇO, COM CAPACIDADE DE 
CARGA VERTICAL MÍNIMA DE 45KG E MECANISMO CONTRA 
ESCAPE. SAPATAS NIVELADORAS EM METAL CROMADO 
COM BASE DE POLIPROPILENO INJETADO. PINTURA EM 
TINTA EM PÓ HIBRIDA EPÓXI / POLIÉSTER, 
ELETROSTÁTICA, BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 40 MICROMETROS NA COR CINZA.  
GARANTIA: MÍNIMA DE TRÊS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E 
OXIDAÇÃO.  
 

7 BALANÇA PORTÁTIL PROFISSIONAL 
BALANÇA PORTÁTIL DIGITAL, PARA USO PROFISSIONAL 
EM AVALIAÇÃO ANTROPOMÉTRICA, COM CAPACIDADE 
MÁXIMA DE 200 KG, DISPLAY  EM LED VERMELHO, 
TECLADO MEMBRANA  EM POLICARBONATO, COM 
FUNÇÃO TARA E DIVISÃO PRECISA DE 50 G, PLATAFORMA 
EM AÇO CARBONO RESISTENTE ACABAMENTO EM TINTA 
POLIÉSTER A PÓ NA COR BRANCA, COM TAPETE ADESIVO 
EM PVC. DEVE POSSUIR FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
EXTERNA DE 90 A 240 VAC, COM CHAVEAMENTO 
AUTOMÁTICO (BIVOLT), ALÇA FABRICADA EM BAQUELITE, 
PÉS REGULÁVEIS EM BORRACHA SINTÉTICA, 
HOMOLOGADAS PELO INMETRO, E AFERIDAS PELO IPEM. 
COM GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 
SIMILAR OU SUPERIOR: WELMY  
 

UN 1 

8 BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS 
BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX 100 LITROS DE COLUNA 
COM 3 TORNEIRAS DE ÁGUA GELADA. COLUNA. 
APARADOR (BICA) DE ÁGUA EM CHAPA DE AÇO INOX COM 
DRENO PARA SAÍDA REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO 
INOX 
SERPENTINA INTERNA PARA RESFRIAMENTO DA ÁGUA NO 
RESERVATÓRIO EM AÇO INOX 304, PRÓPRIA PARA 
CONTATO COM A ÁGUA. TOMADA COM 3 PINOS, 
CONFORME NORMA ABNT/NBR/603351. CERTIFICADO 
PELO INMETRO. VOLTAGEM: 127 V 
 

UN 4 

9 BEBEDOURO INDUSTRIAL 50 LITROS 
BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX 50 LITROS DE COLUNA 
COM 2 TORNEIRAS DE ÁGUA GELADA. COLUNA. 
APARADOR (BICA) DE ÁGUA EM CHAPA DE AÇO INOX COM 
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DRENO PARA SAÍDA REVESTIMENTO EXTERNO EM AÇO 
INOX 
SERPENTINA INTERNA PARA RESFRIAMENTO DA ÁGUA NO 
RESERVATÓRIO EM AÇO INOX 304, PRÓPRIA PARA 
CONTATO COM A ÁGUA. TOMADA COM 3 PINOS, 
CONFORME NORMA ABNT/NBR/603351. CERTIFICADO 
PELO INMETRO. VOLTAGEM: 127 V 
BEBEDOURO INDUSTRIAL EM INOX 50 LITROS 

10 BERÇO INFANTIL EM MDF COM GRADES NA COR BRANCA, 
NÃO DOBRÁVEL, COM RODÍZIOS E COLCHÃO. 
BERÇO 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: COMPRIMENTO: 1200 MM +/- 
10 MM; LARGURA: 670 MM +/- 10 MM; ALTURA DAS 
CABECEIRAS CONSIDERANDO A ESTRUTURA TUBULAR: 
900 MM (+OU- 10 MM) SEM CONSIDERAR O RODÍZIO.  
CARACTERÍSTICAS: SELO DO INMETRO; ESTRUTURA 
METÁLICA EM FORMATO DE "U" INVERTIDO PARA 
SUSTENTAÇÃO DAS CABECEIRAS E DAS GRADES 
LATERAIS, CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO CARBONO, 
SECÇÃO CIRCULAR DE 1 1/4", EM CHAPA 16 (1,5MM), COM 
CURVAS NOS CANTOS SUPERIORES. BARRAS 
HORIZONTAIS SUPERIORES, DISTANTES DAS 
CABECEIRAS, DE MODO QUE ESTAS SE CONFIGUREM 
COMO ALÇAS PARA CONDUÇÃO DO BERÇO. RAIO DE 
CURVATURA DO TUBO DE 100MM (+OU- 5MM) 
CONSIDERANDO O EIXO DO TUBO. ESTRUTURA DO 
ESTRADO EM TUBOS DE AÇO CARBONO, SECÇÃO 
RETANGULAR COM DIMENSÕES DE 40 X 20MM, EM CHAPA 
16 (1,5MM). BASE DO BERÇO (ESTRADO) EM CHAPA 
INTEIRIÇA DE MDP, COM ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDA NAS DUAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO 
DE BAIXA PRESSÃO (BP) NA COR BRANCA. SISTEMA DE 
REGULAGEM DE ALTURA DO ESTRADO POR MEIO DE 
PARAFUSOS M6 E PORCAS SOLDADAS INTERNAMENTE NO 
TOPO DOS TUBOS DA ESTRUTURA DO ESTRADO. AJUSTE 
DO ESTRADO EM ALTURA EM NO MÍNIMO TRÊS (03) 
POSIÇÕES, SOMENTE POR MEIO DE FERRAMENTAS. 
GRADES LATERAIS FIXAS CONFECCIONADAS EM MDP, 
COM ESPESSURA DE 20MM NAS PARTES HORIZONTAIS, E 
18MM NAS PARTES VERTICAIS, REVESTIDAS NAS DUAS 
FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO 
(BP), TEXTURIZADO NA COR BRANCA. CABECEIRAS EM 
MDP, EM FORMATO RETANGULAR, ESPESSURA DE 18MM, 
REVESTIDAS NAS DUAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP) TEXTURIZADO, NA 
COR BRANCA. NAS PEÇAS DE MDP OS TOPOS DEVEM SER 
ENCABEÇADOS EM TODO PERÍMETRO COM FITA DE 
BORDO DE 2MM, COM ACABAMENTO SUPERFICIAL LISO, 
ATÓXICA, NA MESMA COR E TONALIDADE DO LAMINADO. 
ARESTAS USINADAS CONFIGURANDO ACABAMENTO 
ARREDONDADO. QUATRO RODÍZIOS PARA PISOS FRIOS, 
COM SISTEMA DE TRAVAS POR PEDAL, INJETADOS EM 
NYLON REFORÇADO COM FIBRA DE VIDRO, COM EIXOS DE 

UN 2 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 
 

 

 

AÇO, RODAS DUPLAS DE 75MM, INJETADAS EM PVC, COM 
CAPACIDADE DE 60KG CADA. BANDA DE RODAGEM EM 
POLIURETANO INJETADO. EIXO DOTADO DE ROSCA 
MÉTRICA. SISTEMA DE TRAVAS NOS DOIS SENTIDOS, 
TANTO NA RODAGEM COMO NO GIRO, ATRAVÉS DE 
MECANISMO METÁLICO. EIXOS COM SISTEMA DE ROSCA 
M12. FIXAÇÃO DOS RODÍZIOS ÀS ESTRUTURAS 
METÁLICAS, POR MEIO DE PORCAS INTERNAS AOS TUBOS. 
ESTAS PORCAS PODEM SER SOLDADAS EM CHAPAS 
SOLDADAS NA PARTE INTERNA DOS TUBOS.  
COLCHÃO PARA BERÇO: COLCHÃO INFANTIL EM ESPUMA 
FLEXÍVEL DE POLIURETANO. ALTURA: 120 MM - 5 MM +15 
MM; LARGURA E COMPRIMENTO: DEVEM SER TAIS QUE O 
ESPAÇO ENTRE O COLCHÃO E AS LATERAIS, E, ENTRE O 
COLCHÃO E AS CABECEIRAS, NÃO EXCEDA A 30 MM. 
ESPUMA DE POLIURETANO FLEXÍVEL COM DENSIDADE 
D18, INTEGRAL (TIPO "SIMPLES"), REVESTIDO EM UMA DAS 
FACES E NAS LATERAIS EM TECIDO JACQUARD, 
COSTURADO EM MATELASSÊ (ACOLCHOADO), COM 
FECHAMENTO PERIMETRAL TIPO VIÉS, E COM 
ACABAMENTO DA OUTRA FACE DO COLCHÃO 
PLASTIFICADO.  TRATAMENTO ANTIALÉRGICO E ANTI-
ÁCARO NOS TECIDOS. 
GARANTIA: MÍNIMA DE UM ANO A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 

11 CADEIRA DIRETOR GIRATÓRIA REGULÁVEL COM 05 
RODÍZIOS. PESO APROXIMADO SUPORTADO 120 KGS. 

UN 52 

12 CADEIRA ERGONÔMICA NR- 17 
ESPECIFICAÇÕES: A CADEIRA PARA ESCRITÓRIO COM AS 
RECOMENDAÇÕES DA NORMA REGULAMENTADORA-17,  
CONFECÇÃO DE ESPUMA INJETADA DE ALTA DENSIDADE, 
COM BASE COM PISTÃO Á GÁS QUE POSSIBILITA A 
REGULAGEM DA ALTURA DO ASSENTO E INCLINAÇÃO DO 
ENCOSTO, MECANISMO GIRATÓRIO, POSSUI BRAÇOS 
DIGITADOR COM REGULAGEM DE ALTURA. 
CAPACIDADE DE CARGA: 110 KG 
LARGURA ENCOSTO: 43 CM 
ALTURA ENCOSTO: 40 CM 
PROFUNDIDADE ASSENTO: 47 CM 
LARGURA ASSENTO: 50 CM 
ALTURA MÁXIMA: 54 CM 
ALTURA MÍNIMA: 44 CM 
 

UN 68 

13 CADEIRA FIXA 
CADEIRA FIXA ESTOFADA, SEM BRAÇOS, MONTADA 
SOBRE ARMAÇÃO TUBULAR DE AÇO COM QUATRO PÉS.  
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: LARGURA DO ASSENTO: 500 
MM +/- 50 MM; PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM +/- 10 
MM; ALTURA DO ASSENTO: 430 MM +/- 10 MM; LARGURA DO 
ENCOSTO: 400 MM +/- 10 MM (MEDIDA NO PONTO MAIS 
SALIENTE DO APOIO LOMBAR); EXTENSÃO VERTICAL DO 
ENCOSTO: 350 MM +/- 10 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO 
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ASSENTO: MÍNIMA DE 40 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO 
ENCOSTO: MÍNIMA DE 30 MM. TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS PARA TUBOS CONFORME ABNT NBR 6591. 
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS.  
CARACTERÍSTICAS: ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5 MM 
CADA. ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO, COLADA À 
MADEIRA E REVESTIDA COM TECIDO, NA COR CINZA, 
DOTADO DE PROTEÇÃO COM PRODUTO 
IMPERMEABILIZANTE HIDRO-REPELENTE. FACES 
INFERIOR DO ASSENTO E POSTERIOR DO ENCOSTO 
REVESTIDAS COM CAPAS DE PLÁSTICO INJETADO, NA 
COR PRETA. FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO À 
ESTRUTURA POR MEIO DE PARAFUSOS COM ROSCA 
MÉTRICA E PORCAS DE CRAVAR. ESTRUTURA 
CONSTITUÍDA DE 4 PÉS, CONFECCIONADA EM TUBO DE 
AÇO COM COSTURA, LAMINADO A FRIO, SECÇÃO 
CIRCULAR MÍNIMA 22,3 MM (7/8"), COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 1,5 MM (CHAPA 16). ACABAMENTO DAS PARTES 
METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR 
PRETA. TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO 
INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM 
O USO DE FERRAMENTAS. SAPATAS ARTICULADAS PARA 
GARANTIR O NIVELAMENTO EM RELAÇÃO ÀS VARIAÇÕES 
DO PISO. TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU UNIÕES 
DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA EM TODA 
A EXTENSÃO DA UNIÃO.  
GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS, DEGRADAÇÃO DO 
TECIDO E DAS SAPATAS.  
 

14 CADEIRA GIRATÓRIA COM BRAÇOS 
CADEIRA GIRATÓRIA ESTOFADA COM BRAÇOS E 
RODÍZIOS, DOTADA DE MECANISMO AMORTECEDOR E 
REGULADOR DO ASSENTO E DO ENCOSTO.     
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS: · LARGURA DO ASSENTO: 
500 MM +/- 50 MM; · PROFUNDIDADE DO ASSENTO: 460 MM 
+/- 10 MM; · ALTURA DO ASSENTO VARIÁVEL: FAIXA 
OBRIGATÓRIA ENTRE 420 MM E 520 MM; · LARGURA DO 
ENCOSTO: 400 MM +/- 10 MM (MEDIDA NO PONTO MAIS 
SALIENTE DO APOIO LOMBAR); · EXTENSÃO VERTICAL DO 
ENCOSTO: 350 MM +/- 10 MM; ESPESSURA DA ESPUMA DO 
ASSENTO: MÍNIMA DE 40 MM; · ESPESSURA DA ESPUMA DO 
ENCOSTO: MÍNIMA DE 30 MM; TOLERÂNCIAS 
DIMENSIONAIS PARA TUBOS CONFORME ABNT NBR 6591; 
TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS. 
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CARACTERÍSTICAS: ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM COMPENSADO ANATÔMICO 
MOLDADO A QUENTE, CONTENDO NO MÍNIMO SETE 
LÂMINAS INTERNAS, COM ESPESSURA MÁXIMA DE 1,5MM 
CADA. ESTOFAMENTO DO ASSENTO E DO ENCOSTO EM 
ESPUMA DE POLIURETANO EXPANDIDO, COLADA À 
MADEIRA E REVESTIDA COM TECIDO, NA COR CINZA, 
DOTADO DE PROTEÇÃO COM PRODUTO 
IMPERMEABILIZANTE HIDROREPELENTE. FACES INFERIOR 
DO ASSENTO E POSTERIOR DO ENCOSTO REVESTIDAS 
COM CAPAS DE PLÁSTICO INJETADO, NA COR PRETA. · 
FIXAÇÃO DO ASSENTO E DO ENCOSTO À ESTRUTURA POR 
MEIO DE PARAFUSOS COM ROSCA MÉTRICA E PORCAS DE 
CRAVAR.  
ESTRUTURA COMPOSTA DE: - MECANISMO DE 
REGULAGEM INDEPENDENTE DO ASSENTO E DO 
ENCOSTO; INCLINAÇÃO DO ENCOSTO VARIÁVEL EM PELO 
MENOS 22º E DO ASSENTO EM PELO MENOS 8º COM 
BLOQUEIO EM QUALQUER POSIÇÃO ATRAVÉS DE SISTEMA 
DE LÂMINAS TRAVADAS POR CONTATO. COMANDO POR 
ALAVANCA. - SUPORTE PARA REGULAGEM DE ALTURA DO 
ENCOSTO COM CURSO DE 70 MM, DOTADO DE 
DISPOSITIVO DE FIXAÇÃO, ARTICULADO E COM SISTEMA 
AMORTECEDOR FLEXÍVEL. - COLUNA DE REGULAGEM DE 
ALTURA DO ASSENTO POR ACIONAMENTO A GÁS. CURSO 
MÍNIMO DO PISTÃO DE 100 MM. 
BASE EM FORMATO DE ESTRELA COM 5 PONTAS E 
SISTEMA DE ACOPLAMENTO CÔNICO.  DISTÂNCIA ENTRE 
EIXO DA COLUNA E EIXO DO RODÍZIO IGUAL OU MAIOR 
QUE 300 MM. 
RODÍZIOS DE DUPLO GIRO COM RODAS DUPLAS DE 50 MM 
(MÍNIMO), 
- DISPOSITIVOS DE REGULAGENS E ALAVANCAS COM 
MANOPLAS EM MATERIAL PLÁSTICO INJETADO E 
DESENHO ERGONÔMICO. ACABAMENTO DAS PARTES 
METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR 
PRETA. TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO 
INJETADO, NA COR PRETA, FIXADAS ATRAVÉS DE 
ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS SEM 
O USO DE FERRAMENTAS.  TODOS OS ENCONTROS DE 
TUBOS OU UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM 
RECEBER SOLDA EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO.   
GARANTIA MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS E DESGASTE OU 
DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES.  
 

15 CADEIRAS  
ASSENTO E ENCOSTO INJETADO EM POLIPROPILENO (PP) 
DE ALTA RESISTÊNCIA.ASSENTO COM CURVA ANATÔMICA 
QUE FACILITA A CIRCULAÇÃO SANGUÍNEA. ENCOSTO DE 
APOIO ANATÔMICO COM ORIFÍCIOS PARA VENTILAÇÃO. 
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ESTRUTURA DE AÇO FABRICADA COM OS MAIS ALTOS 
PADRÕES DE QUALIDADE DO MERCADO. A PEÇA PASSA 
POR UM PROCESSO DE FOSFATIZAÇÃO SEGUIDO DE UMA 
PINTURA EPÓXI EM PÓ QUE OFERECEM MAIS 
RESISTÊNCIA E DURABILIDADE. 
O ESTRUTURA: AÇO TUBULAR 7/8" 
O ALTURA TOTAL: 81,5 CM 
O ALTURA ATÉ O ASSENTO: 46,5 CM 
O DIMENSÃO DO ASSENTO: 40,5 X 41,5 CM 
O DIMENSÃO DO ENCOSTO: 41,5 X 29,5 CM 
O COR DA ESTRUTURA: PRETO 
O COR DO ASSENTO E DO ENCOSTO: PRETO 

16 CADEIRAS PLÁSTICAS DE POLIPROPILENO, COM 
PROTEÇÃO ANTI-UV (ULTRAVIOLETA) CERTIFICADA PELO 
INMETRO NA CLASSE B PARA USO IRRESTRITO, OU SEJA, 
PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, SUPORTANDO 
A CARGA DE 182 KG. DIMENSÕES DE 43 X 79 X 53,5 CM, 
SUPORTA ATÉ 150 KG. 

UN 440 

17 CAMINHA EMPILHÁVEL 
AS DUAS CABECEIRAS DEVEM SER INTEIRIÇAS, 
FORMADAS POR UMA ÚNICA PEÇA, PRODUZIDAS EM 
POLIPROPILENO, COM DIMENSÕES MÍNIMAS DE 60 CM 
LARGURA X 13 CM PROFUNDIDADE X 15 CM ALTURA. O 
PRODUTO DEVERÁ SER ATÓXICO, NÃO PROPAGAR 
CHAMAS, ANTI UV, APRESENTAR EXCELENTE 
ACABAMENTO, SEM REBARBAS E BORDAS CORTANTES. 
DEVE CONTER DRENOS QUE PERMITAM A LAVAGEM E 
HIGIENIZAÇÃO TOTAL. DEVE CONTER COMPARTIMENTO 
PARA RECEBER DE FORMA FIRME E SEGURA A 
ESTRUTURA DE MOSQUITEIRO. PONTEIRAS DE 
BORRACHA ANTIDERRAPANTE FIXADAS DE MANEIRA QUE 
NÃO SE SOLTE FACILMENTE DAS CABECEIRAS. AS DUAS 
ESTRUTURAS LATERAIS DEVEM SER EM TUBOS DE 
ALUMÍNIO. ESPESSURA MÍNIMA DAS PAREDES DO 
ALUMÍNIO: 1,50MM. LIGA 6063 DE TÊMPERA DO ALUMÍNIO: 
T5. A ÁREA DE REPOUSO DEVE SER COMPOSTA POR UM 
LEITO DE REDE CONFORTÁVEL E AREJADA, VAZADA, 
CONFECCIONADA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 
EMPASTADO EM PVC, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 0,51MM 
E GRAMATURA MÍNIMA DE 310G/M² ANTI FUNGO, ANTI UV, 
ANTI OXIDANTE, ISENTO DE F-TALATOS, NÃO 
PROPAGADOR DE CHAMAS, ANTITRANSPIRANTE E 
LAVÁVEL. ALTA RESISTÊNCIA A PESO, SUPORTANDO ATÉ 
80 KG. AS LATERAIS DEVEM SER SOLDADAS DE MANEIRA 
UNIFORME E RESISTENTES A TRAÇÃO; O CONJUNTO DEVE 
ESTAR BEM MONTADO, DE FORMA SEGURA, FIRME E BEM 
TENSIONADO, SEM IMPERFEIÇÕES, COMO ONDULAÇÕES 
NO LEITO OU AINDA O EFEITO DE "BARRIGA" NO CENTRO 
DA CAMINHA. A CAMA NÃO DEVE CONTER FECHAMENTO 
EM VELCRO E NEM PEQUENAS PEÇAS QUE POSSAM SE 
SOLTAR FACILMENTE. TODAS AS PEÇAS DEVEM SE 
ENCAIXAR PERFEITAMENTE, NÃO SENDO PERMITIDO 
ESPAÇOS E FOLGAS ENTRE OS COMPONENTES; A CAMA 
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DEVERÁ SER ENTREGUE MONTADA; A CAMA EMPILHÁVEL 
É COMPOSTA POR MÓDULOS, ESTE SISTEMA PERMITE 
QUE TODOS OS SEUS COMPONENTES SEJAM REPOSTOS; 
MEDIDAS MÍNIMAS: 135 CM COMPRIMENTO X 60 CM 
LARGURA X 15 CM ALTURA. 

18 CORTINA DE AR - 150 CM 
220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MÍNIMO 02 
VELOCIDADES, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ROTULAGEM 
CONTENDO, SELO PROCEL A, COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO 
 

UN 9 

19 CORTINA DE AR - 90 CM 
220 VOLTS, CONTROLE REMOTO SEM FIO, MÍNIMO 02 
VELOCIDADES, BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. ROTULAGEM 
CONTENDO, SELO PROCEL A, COM CLASSIFICAÇÃO DO 
INMETRO 
 

UN 11 

20 ESTADIÔMETRO PORTÁTIL 
ESTADIÔMETRO PORTÁTIL, PARA MEDIÇÃO DE ESTATURA 
DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM ESTABILIZADOR 
PARA ENCOSTAR NA PAREDE, LEVE, COM INTERVALO DE 
MEDIÇÃO MÍNIMO DE 20 A 2,10 M, DIVISÃO DE GRADUAÇÃO 
MÁXIMO DE 0,1 CM, COM HASTE DESMONTÁVEL, BASE E 
PEÇAS EM ABS LEVE E ALTAMENTE RESISTENTE, SENDO 
A BASE NA COR PRETA, MEDIDOR DE ALTURA CINZA E 
RÉGUA BRANCA, COM PESO APROXIMADO DE 2,6 KG. 
DEVE POSSUIR CERTIFICAÇÃO NO IMI. 
SIMILAR OU SUPERIOR: AVANUTRI 
 

UN 1 

21 ESTANTE DE AÇO DESMONTÁVEL COM 6 PRATELEIRAS.  
PARA USO EM ARMAZENAMENTO OU ÁREAS 
ADMINISTRATIVAS. REQUISITOS: A ESTANTE DEVE 
ATENDER ÀS EXIGÊNCIAS CONFERIDAS À QUALIDADE DO 
PRODUTO, FABRICADA DE ACORDO COM AS NORMAS DA 
ABNT NBR 13961:2010, MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO - 
ARMÁRIOS - CLASSIFICAÇÃO E CARACTERÍSTICAS 
FÍSICAS E DIMENSIONAIS (EXCETO PROFUNDIDADE), 
REQUISITOS E MÉTODOS DE ENSAIO. OBSERVANDO O 
QUE DISPÕE AS PRESCRIÇÕES CONTIDAS NO ART. 39, VIII, 
DA LEI Nº. 8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR), 
PRODUZIDA DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES 
ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, ILIBADO 
DE ERROS OU VÍCIOS DE PROJETO, RESGUARDANDO 
PADRÃO DE QUALIDADE E ESMERO NA FABRICAÇÃO. 
DIMENSÕES: (H) 1980 X (L) 900 X (P) 300 MM; 
CARACTERÍSTICAS GERAIS: A ESTANTE DEVE POSSUIR 
SUFICIENTE RESISTÊNCIA MECÂNICA E ESTABILIDADE 
PARA ATENDER SUAS FUNÇÕES, COMPONENTES OU 
PARTES DA ESTANTE COM AS QUAIS O USUÁRIO ENTRA 
EM CONTATO, ISENTOS DE REBARBAS OU CANTOS VIVOS. 
FABRICADA EM CHAPAS DE AÇO CONTENDO 4 COLUNAS E 
6 PRATELEIRAS FIXADAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
ENCAIXE. ESTRUTURA: QUATRO COLUNAS EM AÇO #14, 

UN 38 
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COM UMA DOBRA FORMANDO PERFIL "L" DE 47X47 MM, 
COM FURAÇÃO DE 50 EM 50 MM PARA REGULAGEM DE 
ALTURA DAS PRATELEIRAS ATRAVÉS DO SISTEMA DE 
ENCAIXE (SEM O USO DE PARAFUSOS), SAPATAS EM 
CHAPA DE AÇO PARA REFORÇO E PROTEÇÃO COM 
BORRACHA ANTI-DERRAPANTE. PRATELEIRAS: SEIS 
PRATELEIRAS REGULÁVEIS EM AÇO #22, TRÊS DOBRAS 
EM TODO SEU PERÍMETRO, REFORÇO "ÔMEGA", 
APOIADAS NAS COLUNAS ATRAVÉS DE TRÊS ENCAIXES 
EM FORMA DE CONCHA, NA PARTE FRONTAL APOIADO NO 
LADO EXTERNO DO "L" QUE FORMA A COLUNA E NA PARTE 
POSTERIOR APOIADO DO LADO INTERNO DO "L", 
PERMITINDO REGULAGEM DE ALTURA A CADA 50 MM SEM 
NECESSIDADE DO USO DE FERRAMENTA. 04 ANTEPAROS: 
EM AÇO #20, SENDO UM EM CADA EXTREMIDADE DAS 
COLUNAS. TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO: PARTES 
METÁLICAS COM APLICAÇÃO DE TRATAMENTO 
ANTIFERRUGINOSO POR FOSFATIZAÇÃO QUÍMICA, 
BANHOS SUCESSIVOS À QUENTE CONSTANDO DE 
DESENGRAXANTE, DECAPANTE, FOSFATIZANTE E 
PASSIVADOR, INTERMEDIADOS POR BANHOS 
COMPLEMENTARES ADEQUADOS DE PREPARAÇÃO PARA 
PINTURA. O MATERIAL DEVE SER DECAPADO EM 
SOLUÇÃO ÁCIDA PARA REMOÇÃO DE CAMADA DE 
OXIDAÇÃO E DE CAREPAS, POSTERIORMENTE LAVADO 
PARA A REMOÇÃO DE RESÍDUOS DA SOLUÇÃO DE 
DECAPAGEM. APÓS A DECAPAGEM A LAVAGEM DEVERÁ 
SER REALIZADA EM BANHOS QUÍMICOS DE IMERSÃO OU 
TRATAMENTO SIMILAR POR SPRAY. RESISTÊNCIA À 
CORROSÃO: O TRATAMENTO DEVERÁ GARANTIR 
RESISTÊNCIA À CORROSÃO APÓS 400 HORAS DE ENSAIO, 
EXECUTADO CONFORME AS NORMAS: ABNT NBR 
8094:1983 - MATERIAL METÁLICO REVESTIDO E NÃO 
REVESTIDO - CORROSÃO POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA 
SALINA; ABNT NBR 8095:1983 - MATERIAL METÁLICO 
REVESTIDO E NÃO REVESTIDO, CORROSÃO POR 
EXPOSIÇÃO À ATMOSFERA ÚMIDA SATURADA. 
REQUISITOS DE PINTURA: PINTURA EM EPÓXI-PÓ HÍBRIDA, 
APLICADA POR DISPOSIÇÃO ELETROSTÁTICA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO E LIVRE DE DEFEITOS, COR 
CINZA ? ?60, POLIMERIZADA EM ESTUFA E CURADA A 
220°C, EXECUTADO CONFORME AS NORMAS: ABNT NBR 
10443:2008 - TINTAS E VERNIZES - DETERMINAÇÃO DA 
ESPESSURA DA PELÍCULA SECA SOBRE SUPERFÍCIES 
RUGOSAS - MÉTODOS DE ENSAIO; ABNT NBR 11003:2009 - 
DETERMINAÇÃO DA ADERÊNCIA. GARANTIA: 05 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E DE ACORDO COM 
AS PRESCRIÇÕES CONTIDAS NO ART. 39, VIII, DA LEI Nº. 
8.078/90 (CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR), 
CONTADOS A PARTIR DA DATA DA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS PRODUTOS, RELATIVA AO PRODUTO E SEUS 
COMPONENTES, MESMO APÓS DESCONTINUIDADE DE 
FABRICAÇÃO NESTE PERÍODO. 
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MEDIDAS APROXIMADAS: LARGURA X ALTURA X 
PROFUNDIDADE 900MM X 1980MM X 300MM 
COR: CINZA 
 

22 FERRO DE PASSAR ROUPAS ELÉTRICO COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1200 WATTS, COM BASE EM MATERIAL 
ANTIADERENTE (TEFLON, CERÂMICA OU INOX ESCOVADO) 
PARA GARANTIR DESLIZE EFICIENTE E EVITAR DANOS 
AOS TECIDOS. 
DEVE POSSUIR REGULAGEM DE TEMPERATURA COM 
CONTROLE FÁCIL E PRECISO, ADEQUADA PARA 
DIFERENTES TIPOS DE TECIDOS (ALGODÃO, SINTÉTICO, 
LÃ, ETC.), ALÉM DE SISTEMA DE VAPOR CONTÍNUO E 
FUNÇÃO VAPOR VERTICAL PARA FACILITAR O USO EM 
ROUPAS PENDURADAS. 
O APARELHO DEVE CONTAR COM RESERVATÓRIO DE 
ÁGUA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 200 ML, SISTEMA DE 
SEGURANÇA COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO EM 
CASO DE INATIVIDADE, CABO ELÉTRICO COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,5 METRO E SISTEMA 
ANTICALCÁRIO PARA PROLONGAR A VIDA ÚTIL. 
DEVE SER COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA LOCAL 
(110V), TER BAIXO NÍVEL DE RUÍDO E SER ACOMPANHADO 
DE MANUAL DE INSTRUÇÕES EM PORTUGUÊS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO 
 

UN 22 

23 FOGÃO INDUSTRIAL 6 BOCAS COM FORNO 
FOGÃO INDUSTRIAL DE PISO, A GÁS (GLP) DE BAIXA 
PRESSÃO, COM CORPO EM AÇO CARBONO, ACABAMENTO 
EM PINTURA A PÓ ELETROSTÁTICA, BASE FOSFATIZADA, 
QUEIMADORES E GRELHAS EM FERRO FUNDIDO, MESA 
ESMALTADA À FOGO. COM 6 BOCAS, SENDO 3 
QUEIMADORES SIMPLES+ 3 QUEIMADORES 
DUPLOS/FRONTAIS COM SISTEMA DE 3 CHAMAS (ALTA 
POTÊNCIA NAS FRONTAIS), 6 GRELHAS REDONDAS, 
RESISTENTES AO CALOR E DESGASTE, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 30.000 KCAL/H. O FORNO DEVE SER ACOPLADO, 
COM VISOR DE VIDRO, PORTA COM MOLA E SISTEMA DE 
VEDAÇÃO PARA RETENÇÃO DO CALOR, ISOLAMENTO 
TÉRMICO EM LÃ DE ROCHA, COM ACABAMENTO INTERNO 
ESMALTADO À FOGO, COM 2 GRELHAS COM LIMITADOR DE 
ALTURA. COM GARANTIA MÍNIMA DE 6 MESES. 
SIMILAR OU  
 

UN 6 

24 FORNO A GAS COM DUAS PRATELEIRAS COM SUPORTE DE 
AÇO CROMADO E ALTURAS EM QUATRO, ISOLAMENTO 
TERMICO COMPLETO DE FIBRA CERÂMICA, INJETO DE GÁS 
HORIZONTAL, PUXADOR DO FORNO EM PVC, FABRICADO 
EM CHAPA DE AÇO, MANIPULADOR DE TEMPERATURA 
COM CINCO POSIÇÕES, DIMENSÕES EXTERNAS (LXAXP) 
650X940X820MM, DIMENSOES INTERNAS 
(LXAXP)500X206X700MM,PESO 45,5 KG, POTENCIA DOS 

UN 5 
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QUEIMADORES DO FORNO 4,5 KW, FORNO COM 
CAPACIDADE PARA 103 LITROS, CONSUMO DE GÁS 0,33 
KG/H. 

25 FORNO INDUSTRIAL A GÁS 
FORNO INDUSTRIAL ESMALTADO, COM PÉ, CAPACIDADE 
MÍNIMA DE 107 L, PORTA COM VISOR DE VIDRO E MOLA, 
ISOLAMENTO TÉRMICO COM LÃ DE ROCHA, ACABAMENTO 
INTERNO ESMALTADO A FOGO, COM CORPO EM AÇO 
CARBONO, ACABAMENTO EM PINTURA A PÓ 
ELETROSTÁTICA, BASE FOSFATIZADA, COM DUAS 
GRELHAS COM LIMITADOR. COM GARANTIA MÍNIMA DE 6 
MESES. 
SIMILAR OU SUPERIOR: VENÂNCIO 
 

UN 4 

26 FREEZER 
FREEZER HORIZONTAL, TIPO CONSERVADOR, DE TAMPA 
ÚNICA (UMA PORTA), COM CAPACIDADE LÍQUIDA MÍNIMA 
DE 400 LITROS, GABINETE EM CHAPA DE AÇO COM 
PINTURA ANTICORROSIVA OU MATERIAL SIMILAR DE ALTA 
DURABILIDADE. TAMPA BASCULANTE COM VEDAÇÃO EM 
BORRACHA, DOBRADIÇAS RESISTENTES E PUXADOR 
ERGONÔMICO. 
DEVE POSSUIR CONTROLE DE TEMPERATURA 
AJUSTÁVEL, DRENO FRONTAL PARA DEGELO, 
ISOLAMENTO TÉRMICO EM POLIURETANO EXPANDIDO, 
SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO POR COMPRESSOR, GÁS 
ECOLÓGICO LIVRE DE CFC E SELO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA PROCEL (CLASSE A). 
DEVE OPERAR EM TENSÃO ELÉTRICA COMPATÍVEL COM A 
REDE LOCAL (110V), TER PÉS NIVELADORES OU RODÍZIOS 
PARA FACILITAR MOVIMENTAÇÃO, MOTOR SILENCIOSO E 
BAIXO CONSUMO DE ENERGIA. 
ACOMPANHA CESTOS ARAMADOS REMOVÍVEIS (SE O 
MODELO DISPONIBILIZAR), MANUAL DE INSTRUÇÕES EM 
PORTUGUÊS E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 

UN 11 

27 GELADEIRA MÉDIA PARA USO INSTITUCIONAL, COM 
CAPACIDADE LÍQUIDA MÍNIMA DE 400 LITROS, MODELO 
DUPLEX COM FREEZER SEPARADO, 
PREFERENCIALMENTE COM SISTEMA DE DEGELO 
AUTOMÁTICO (FROST FREE) PARA MINIMIZAR A 
MANUTENÇÃO. 
DEVE CONTAR COM PRATELEIRAS REFORÇADAS E 
AJUSTÁVEIS, FABRICADAS EM MATERIAL RESISTENTE E 
FÁCIL DE LIMPAR, GAVETAS AMPLAS PARA 
ARMAZENAMENTO ORGANIZADO DE ALIMENTOS E 
MEDICAMENTOS, ALÉM DE PRATELEIRAS NAS PORTAS 
PARA MAIOR APROVEITAMENTO DO ESPAÇO. 
O EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR CONTROLE DE 
TEMPERATURA INTERNO AJUSTÁVEL, ILUMINAÇÃO 
INTERNA EM LED DE BAIXO CONSUMO ENERGÉTICO, 
VEDAÇÃO MAGNÉTICA NAS PORTAS PARA GARANTIR 

UN 12 
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FECHAMENTO EFICAZ E EVITAR PERDAS TÉRMICAS, E 
PUXADORES ERGONÔMICOS. 
DEVE APRESENTAR SELO DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA 
PROCEL CLASSE A, FUNCIONAMENTO SILENCIOSO E 
UTILIZAR GÁS REFRIGERANTE ECOLÓGICO, LIVRE DE CFC, 
ATENDENDO ÀS NORMAS AMBIENTAIS VIGENTES. 
O GABINETE DEVE SER CONSTRUÍDO EM MATERIAL 
DURÁVEL E DE FÁCIL HIGIENIZAÇÃO, COM SUPERFÍCIES 
LISAS E CANTOS ARREDONDADOS, VISANDO FACILITAR A 
LIMPEZA E EVITAR ACÚMULO DE SUJEIRA, ASPECTOS 
FUNDAMENTAIS PARA AMBIENTES INSTITUCIONAIS. 
A GELADEIRA DEVE FUNCIONAR EM TENSÃO ELÉTRICA 
COMPATÍVEL COM A REDE LOCAL (110V OU 220V), 
POSSUIR PÉS NIVELADORES PARA ESTABILIDADE E 
FACILITAR A LIMPEZA DO PISO, E GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 

28 JOGO DE SOFÁ COMPOSTO POR 2 PEÇAS: UM SOFÁ DE 3 
LUGARES E UM SOFÁ DE 2 LUGARES, AMBOS COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA MACIÇA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
TRATADA PARA GARANTIR DURABILIDADE E PROTEÇÃO 
CONTRA CUPINS, FUNGOS E UMIDADE. 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE DENSIDADE 32 KG/M³, 
ADEQUADA PARA USO CONTÍNUO E CONFORTO 
PROLONGADO, REVESTIMENTO EM TECIDO DE ALTA 
DURABILIDADE, RESISTENTE A MANCHAS E DE FÁCIL 
LIMPEZA, COM PROPRIEDADES ANTIMICROBIANAS OU 
IMPERMEABILIZANTES PREFERENCIAIS PARA USO 
INSTITUCIONAL. 
PÉS EM MADEIRA COM BASE ANTIDERRAPANTE, 
GARANTINDO ESTABILIDADE E PROTEÇÃO AO PISO. O 
DESIGN PRIORIZA CONFORTO, ERGONOMIA E ESTÉTICA 
SÓBRIA, ADEQUADA PARA AMBIENTES COMO SALAS DE 
ESPERA, RECEPÇÕES OU ÁREAS COMUNS. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: SOFÁ 3 LUGARES COM 
LARGURA MÍNIMA DE 1,80 M; SOFÁ 2 LUGARES COM 
LARGURA MÍNIMA DE 1,20 M. 
ACOMPANHA GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA 
DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 
 

CJ 3 

29 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO ELÉTRICA, PROFISSIONAL, 
PARA USO CONTINUO EM LIMPEZA PESADA, DESTINADO À 
HIGIENIZAÇÃO DE ÁREAS EXTERNAS, PISOS, PAREDES, 
QUE GARANTA MAIOR REMOÇÃO DE SUJEIRA COM 
ECONOMIA DE ÁGUA, TENSÃO DE 127 V, COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 1500 W, COM PRESSÃO MÁXIMA, MAIOR OU 
IGUAL A 1800 PSI, VAZÃO MÍNIMA DE 360 L/H. DEVE 
POSSUIR MANGUEIRA E CABO ELÉTRICO DE NO MÍNIMO 5 
M, LANÇA E GATILHO ERGONÔMICO, COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, BICO AJUSTÁVEL, COM CERTIFICAÇÃO DO 
INMETRO E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
LAVADORA DE ALTA PRESSÃO 

UN 8 
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30 LIQUIDIFICADOR ELÉTRICO COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 600 
WATTS, JARRA COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 2 LITROS, 
CONFECCIONADA EM MATERIAL RESISTENTE (PLÁSTICO 
LIVRE DE BPA OU VIDRO TEMPERADO), COM GRADUAÇÃO 
DE MEDIDAS VISÍVEL E TAMPA COM COPO DOSADOR. 
DEVE POSSUIR NO MÍNIMO 2 VELOCIDADES + FUNÇÃO 
PULSAR, LÂMINAS EM AÇO INOXIDÁVEL DE ALTA 
DURABILIDADE, SISTEMA DE SEGURANÇA QUE IMPEÇA O 
FUNCIONAMENTO COM A JARRA MAL ENCAIXADA, PÉS 
ANTIDERRAPANTES E BAIXO NÍVEL DE RUÍDO. 
ALIMENTAÇÃO COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA 
LOCAL (110V), COM PLUGUE CERTIFICADO PELO INMETRO. 
DEVE SER DE FÁCIL DESMONTAGEM PARA LIMPEZA E 
ACOMPANHADO DE MANUAL DO USUÁRIO EM 
PORTUGUÊS. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 

UN 12 

31 MÁQUINA DE LAVAR ROUPAS COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 15 KG, TIPO AUTOMÁTICA, COM ABERTURA SUPERIOR 
(TOP LOAD), DOTADA DE MÚLTIPLOS NÍVEIS DE ÁGUA, 
PROGRAMAS DE LAVAGEM (NORMAL, PESADO, RÁPIDO, 
DELICADO, ENTRE OUTROS), CICLO DE CENTRIFUGAÇÃO 
COM VELOCIDADE MÍNIMA DE 600 RPM, SISTEMA DE 
FILTRAGEM DE FIAPOS, DISPENSER PARA SABÃO, 
ALVEJANTE E AMACIANTE. 
DEVE POSSUIR PAINEL DE CONTROLE ELETRÔNICO 
DIGITAL DE FÁCIL OPERAÇÃO, TAMPA EM MATERIAL 
TRANSPARENTE OU TRANSLÚCIDO COM TRAVA DE 
SEGURANÇA, CESTO EM AÇO INOXIDÁVEL OU 
POLIPROPILENO DE ALTA RESISTÊNCIA, MOTOR COM 
SISTEMA DE DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO AO FINAL DO 
CICLO. 
DEVE OPERAR EM TENSÃO COMPATÍVEL COM A REDE 
ELÉTRICA LOCAL (110V) E APRESENTAR SELO DE 
EFICIÊNCIA ENERGÉTICA PROCEL (CLASSE A). A MÁQUINA 
DEVE SER ENTREGUE COM MANUAL DE INSTRUÇÕES, 
CABO DE ALIMENTAÇÃO E MANGUEIRA DE ENTRADA E 
SAÍDA DE ÁGUA. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO 
 

UN 2 

32 MESA DE ESCRITÓRIO COM 2 GAVETEIROS FIXOS COM 3 
GAVETAS, ESTRUTURA EM AÇO E TAMPO EM MDF, 
DIMENSÕES 1,50M L X 0,60M P X 0,74M A  
NAS CORES BRANCA, OVO OU CINZA 
 

UN 44 

33 MESA DE ESCRITÓRIO COM 3 GAVETAS, ESTRUTURA EM 
AÇO E TAMPO EM MDF, 120X60X75CM 

UN 55 

34 MESA DE ESCRITÓRIO EM L 
SUPERFÍCIE DE TRABALHO: SUPERFÍCIE DE TRABALHO 
COM FORMATO EM "L", EM MADEIRA MDP (PAINÉIS DE 
PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) COM ESPESSURA 

UN 25 
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MÍNIMA DE 25MM, FORMANDO UMA PEÇA ÚNICA; 
REVESTIMENTO EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
RESISTÊNCIA, TEXTURIZADO COM NO MÍNIMO 0,3MM DE 
ESPESSURA NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR DA 
SUPERFÍCIE, NA COR A DEFINIR; BORDAS RETAS, EM 
TODO SEU PERÍMETRO, COM PERFIL DE ACABAMENTO EM 
FITA DE POLIESTIRENO SEMIRRÍGIDO, COM 3,0MM DE 
ESPESSURA NO MÍNIMO (NA MESMA COR DA SUPERFÍCIE), 
CONTENDO RAIO DA BORDA DE CONTATO COM O 
USUÁRIO COM NO MÍNIMO 2,5MM, CONFORME NBR 13966 - 
TABELA 1, COLADAS PELO PROCESSO HOLT-MELT (A 
QUENTE); PASSAGEM PARA FIAÇÃO COM ACABAMENTO 
EM PVC RÍGIDO TEXTURIZADO NA MESMA COR DO TAMPO, 
COM DIÂMETRO DE 60MM; A PARTE INFERIOR DO TAMPO 
DEVERÁ CONTER BUCHAS METÁLICAS EMBUTIDAS PARA 
RECEBER OS PARAFUSOS DE FIXAÇÃO DO TAMPO À 
ESTRUTURA METÁLICA DA MESA; DEVERÁ PERMITIR A 
INSCRIÇÃO DE UM QUADRADO COM MEDIDAS DE 
PROFUNDIDADE E LARGURAS MÍNIMAS, CONFORME 
FIGURA 3 DA NBR 13966.  
PAINEL FRONTAL: 02 PAINÉIS FRONTAIS EM MADEIRA MPD 
(PAINÉIS DE PARTÍCULAS DE MÉDIA DENSIDADE) COM 
18,0MM DE ESPESSURA NO MÍNIMO; REVESTIMENTO EM 
LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO NAS DUAS 
FACES, NA MESMA COR DA SUPERFÍCIE DE TRABALHO; AS 
BORDAS DEVERÃO SER RETAS E RECEBEM PROTEÇÃO DE 
FITA DE POLIESTIRENO SEMIRRÍGIDO COM 1,0MM DE 
ESPESSURA, NO MÍNIMO, NA MESMA COR DO LAMINADO, 
COLADAS PELO PROCESSO HOLT-MELT. A FIXAÇÃO DO 
PAINEL FRONTAL NA ESTRUTURA DEVERÁ SER POR MEIO 
DE QUATRO PINOS DE AÇO COM ROSCA PADRÃO M6 E 
TAMBOR DE TRAVAMENTO EM ZAMAK.  
COMPONENTES METÁLICOS: A SUSTENTAÇÃO DO TAMPO 
DEVERÁ SER ATRAVÉS DE SUAS ESTRUTURAS: LATERAIS 
E CENTRAL, INTERLIGADA POR CALHAS HORIZONTAIS, 
QUE DEVERÃO PROPICIAR A ESTRUTURAÇÃO DO 
CONJUNTO. 
PÉ CENTRAL: A ESTRUTURA CENTRAL DEVERÁ SER EM 
CHAPA #18 NO MÍNIMO, DOBRADA COM FORMATO 
RETANGULAR, SENDO DOIS LADOS DE 120MM E OS 
OUTROS DOIS COM 40MM, FICANDO UM ABERTURA 
FRONTAL DE 110MM, FORMANDO UM CANAL PARA 
PASSAGEM DA FIAÇÃO. OS LADOS DE 40MM POSSUEM 03 
ABAS DE 10MM CADA, FORMANDO DOBRAS ORTOGONAIS, 
A ÚLTIMA ABA DE CADA LADO POSSUI DOIS RECORTES 
MEDIDO 50X10MM PARA APOIO DA TAMPA REMOVÍVEL; 
POSSUI, PRÓXIMO ÀS EXTREMIDADES SUPERIOR E 
INFERIOR, ELEMENTOS DE LIGAÇÃO MEDINDO 96X20MM, 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,25MM, PARA TRAVAMENTO EVITANDO A 
ABERTURA DA ESTRUTURA; O FECHAMENTO INTERNO DA 
ESTRUTURA CENTRAL DEVERÁ SER FEITO ATRAVÉS DE 
UMA TAMPA REMOVÍVEL MEDINDO 90X635MM (LXH), EM 
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CHAPA DE AÇO # 22 (E=0,75MM), FIXADA NA ESTRUTURA 
POR MEIO DE GRAPAS METÁLICAS SEM ARESTAS 
CORTANTES; NA PARTE SUPERIOR DA ESTRUTURA 
CENTRAL DEVERÁ CONTER UM ELEMENTO SOLDADO NA 
ESTRUTURA (NÃO DEVERÁ APRESENTAR SOLDAS 
APARENTES), CONFECCIONADO EM CHAPA #14 NO 
MÍNIMO, COM LARGURA MÍNIMA DE 40MM E FURO COM 
DIÂMETRO DE 8MM, PARA FIXAR AO TAMPO POR MEIO DE 
PARAFUSO DE AÇO ZINCADO PADRÃO M6, SOLDADO PELO 
PROCESSO MIG; NA PARTE INFERIOR DA ESTRUTURA 
CENTRAL DEVERÁ CONTER UM ELEMENTO SOLDADO NA 
ESTRUTURA (NÃO DEVERÁ APRESENTAR SOLDAS 
APARENTES), CONFECCIONADO EM CHAPA #14 NO 
MÍNIMO, COM LARGURA MÍNIMA DE 40MM E FURO COM 
DIÂMETRO DE 12MM PARA ALOCAÇÃO DE REBITE DE 
REPUXO PADRÃO 5/16" ONDE SERÁ FIXADO A SAPATA 
NIVELADORA; SAPATA NIVELADORA EM POLIURETANO 
INJETADO DE ALTA RESISTÊNCIA E CURSO DE 
REGULAGEM DE NO MÍNIMO 15MM, SOLDADA PELO 
PROCESSO MIG. 
PÉS LATERAIS: AS ESTRUTURAS LATERAIS EM FORMA DE 
UM "L", COM MEDIDAS TOTAIS DE 44X520X700 (LXPXH); A 
ESTRUTURA VERTICAL DE LIGAÇÃO, DA BASE INFERIOR 
COM A SUPERIOR, DEVERÁ SER POR MEIO DE DUAS 
COLUNAS PARALELAS CONFECCIONADAS EM TUBOS DE 
AÇO COM Ø44MM E ESPAÇAMENTO MÍNIMO ENTRE ELAS 
DE 100MM, FORMANDO UM PÓRTICO. UMA COLUNA 
DEVERÁ CONTER 04 FUROS PARA FIXAÇÃO DO PAINEL 
FRONTAL E CALHA ESTRUTURAL POR MEIO DE REBITES 
REPUXO; AS COLUNAS DEVERÃO POSSUIR SISTEMA DE 
TRAVAMENTO INFERIOR POR MEIO DE BARRA DE AÇO, 
MEDINDO 3/16"X3/8", COM DIMENSÃO LONGITUDINAL DE 
100MM, SOLDADO POR MEIO DE PROCESSO MIG; ENTRE 
AS COLUNAS TEM DUAS ALÇAS, EQUIDISTANTES DO 
CENTRO 200MM, CONFECCIONADAS EM CHAPA DE AÇO 
COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, PARA FIXAÇÃO DAS 
TAMPAS REMOVÍVEIS; TAMPAS LATERAIS REMOVÍVEIS, 
TANTO DO INTERNO COMO DO LADO EXTERNO, 
DOBRADAS EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA 
DE 1,25MM, MEDINDO 95MM DE LARGURA E COM 04 ABAS 
DE 10MM DOBRADAS (DUAS DE CADA LADO). ALTURA DE 
675MM A TAMPA EXTERNA E 634 A INTERNA. SISTEMA DE 
ENGATE POR MEIO DE GRAPAS METÁLICAS SEM ARESTAS 
CORTANTES, COM RECORTE ARQUEADO NA PARTE 
INFERIOR PARA REMOÇÃO E PASSAGEM DE FIAÇÃO; BASE 
SUPERIOR DO PÓRTICO EM CHAPA DE AÇO #14 (NO 
MÍNIMO), DOBRADA, MEDINDO 448X44MM E COM ABAS DE 
10MM. OS CANTOS DAS DOBRAS DEVERÃO SER 
ARREDONDADOS COM RAIO MÍNIMO DE 5MM E AS 
EXTREMIDADES DAS ABAS ARREDONDADAS COM RAIO 
MÍNIMO DE 10MM, EVITANDO ARESTAS CORTANTES, SEM 
USO DE PONTEIRAS PLÁSTICAS; A BASE SUPERIOR 
DEVERÁ CONTER DOIS FUROS COM FORMATO OBLONGO, 
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MEDINDO 20MM, DISTANCIADOS ENTRE SI 340MM; NA 
BASE INFERIOR, PARTE FRONTAL DO PÓRTICO, 
PERPENDICULAR ÀS COLUNAS, CMM, COM DOIS FUROS 
PARA LIGAÇÃO DESTA ÀS ESTRUTURAS LATERAIS, NÃO 
SENDO PERMITIDO O USO DE SOLDA PARA ESSA FUNÇÃO. 
POSSUI TAMBÉM AS EXTREMIDADES UM RECORTE EM 
DIAGONAL NA FACE INFERIOR, COM ÂNGULO DE 45º, NÃO 
PERMITINDO O CONTATO DA CALHA COM A TAMPA 
INTERNA DO PÉ E FACILITANDO O ACESSO A FIAÇÃO; NA 
CALHA DEVERÁ CONTER 02 (DOIS) SUPORTES, NO MÍNIMO, 
PARA TOMADAS EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 1,5MM, MEDINDO 99X17MM, E FUROS PARA 
INSTALAÇÃO DE TOMADAS, FIXADOS NA CALHA ATRAVÉS 
DE PARAFUSOS. 
ACABAMENTO E MONTAGEM: A FIXAÇÃO DA ESTRUTURA 
AOS TAMPOS É FEITA ATRAVÉS DE BUCHAS METÁLICAS, 
CRAVADAS ABAIXO DOS TAMPOS E PARAFUSOS COM 
ROSCA MILIMÉTRICA E ARRUELAS DE PRESSÃO; TODAS 
AS PEÇAS METÁLICAS UTILIZADAS DEVERÃO RECEBER 
PRÉ-TRATAMENTO EM 9 BANHOS SENDO 5 POR IMERSÃO 
E 4 POR MEIO DE LAVAGEM: DESENGRAXE ALCALINO, 
DECAPAGEM ÁCIDA, REFINADOR DE SAIS DE TITÂNIO, 
FOSFATIZAÇÃO, PASSIVAÇÃO E SECAGEM, SENDO A 
ÚLTIMA COM ÁGUA DEIONIZADA SEGUIDO DE SECAGEM, 
PREPARANDO A SUPERFÍCIE PARA RECEBER A PINTURA; 
TODAS AS PEÇAS METÁLICAS DEVERÃO RECEBER 
PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR MEIO DE CARGA 
ELÉTRICA OPOSTA, CURADA EM ESTUFA DE ALTA 
TEMPERATURA, NA COR A DEFINIR; APÓS A MONTAGEM 
DA MESA E TODOS SEUS COMPONENTES E ACESSÓRIOS, 
DEVERÁ APRESENTAR UM ESPAÇO LIVRE, DESTINADO À 
ACOMODAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DOS MEMBROS 
INFERIORES DOS USUÁRIOS, CONFORME FIGURAS 4 E 5 
DA NBR 13966. 
MEDIDAS APROXIMADAS: 1200 X 1200 X 600 X 600X 740MM 
 

35 MESA DE PLÁSTICO 
MESAS PLÁSTICAS DE POLIPROPILENO, COM PROTEÇÃO 
UV PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, 
SUPORTANDO A CARGA DE 120 KG. FORMA: QUADRADA. 
DIMENSÕES: 70CM ALTO X 70CM LARGURA X 70CM LONGO. 
PESO: 3.75KG. 
 

UN 116 

36 MESA DE REUNIÃO  
MESA DE REUNIÃO COM TAMPO RETANGULAR OU OVAL 
EM MDF REVESTIDO DE LAMINADO MELAMÍNICO, 
MONTADA SOBRE DOIS PÉS.  
DIMENSÕES E TOLERÃNCIAS: TAMPO RETANGULAR: 2000 
X 950 MM +/- 50 MM; ALTURA: 750 MM +/- 5 MM; PARA 
ACOMODAÇÃO DE PESSOAS EM CADEIRA DE RODAS (PCR) 
E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DA ABNT NBR 9050 A 
MESA DEVE POSSUIR ALTURA LIVRE SOB O TAMPO: 
MÍNIMA DE 730 MM; ESPESSURA DO TAMPO: 25 MM +/- 0,6 
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MM; TOLERÂNCIAS PARA CAMADA DE TINTA: MÍNIMO 40 
MICROMETROS /MÁXIMO 100 MICROMETROS.  
CARACTERÍSTICAS: TAMPO EM MDF, COM ESPESSURA DE 
25 MM, REVESTIDO NA FACE INFERIOR COM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO (BP), E NA FACE 
SUPERIOR COM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA 
PRESSÃO, DE 0,8 MM DE ESPESSURA, COR CINZA OU 
BRANCO, ACABAMENTO TEXTURIZADO. BORDOS 
ENCABEÇADOS COM PERFIL EXTRUDADO MACIÇO DE 
180º, NA COR CINZA OU BRANCO, COM A MESMA 
TONALIDADE DO LAMINADO DO TAMPO, ADMITINDO-SE 
PEQUENAS VARIAÇÕES DECORRENTES DAS 
CARACTERÍSTICAS DE CADA MATERIAL (BRILHO, 
TEXTURA). O PERFIL DEVE SER ENCAIXADO E FIXADO COM 
ADESIVO AO TAMPO, E SER NIVELADO COM AS SUAS 
SUPERFÍCIES.  
ESTRUTURA CONSTITUÍDA DE:  ESTRUTURA EM AÇO 
CARBONO COM DOIS PÉS, COM TRAVA EM MDF ENTRE OS 
MESMOS. FIXAÇÃO DO TAMPO À ESTRUTURA ATRAVÉS DE 
PARAFUSOS DE ROSCA COM BUCHAS METÁLICAS. 
SAPATAS REGULÁVEIS EM NYLON OU POLIPROPILENO 
INJETADO. TERMINAÇÕES DE TUBOS EM PLÁSTICO 
INJETADO, NA COR CINZA OU PRETA, FIXADAS ATRAVÉS 
DE ENCAIXE. ESTAS NÃO DEVEM PODER SER RETIRADAS 
SEM O USO DE FERRAMENTAS. PEÇAS INJETADAS NÃO 
DEVEM APRESENTAR REBARBAS, FALHAS DE INJEÇÃO OU 
PARTES CORTANTES. ACABAMENTO DAS PARTES 
METÁLICAS EM PINTURA EM PÓ, BRILHANTE, NA COR 
CINZA OU PRETA. TODOS OS ENCONTROS DE TUBOS OU 
UNIÕES DE PARTES METÁLICAS DEVEM RECEBER SOLDA 
EM TODA A EXTENSÃO DA UNIÃO.  
GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO, 
OXIDAÇÃO DAS PARTES METÁLICAS E DESGASTE OU 
DESPRENDIMENTO DE COMPONENTES.  
 

37 MESA PROFESSOR 
MESA COM TAMPO INJETADO EM RESINA ABS, MEDINDO 
1200MM DE COMPRIMENTO POR 800MM DE LARGURA, 
COM BORDAS DUPLAS COM ESPESSURA SENDO BORDA 
EXTERNA DE ESPESSURA MININA DE 3,0MM E BORDA 
INTERNA 1,8MM CONECTADAS POR NERVURAS EM TODO 
CONTORNO COM 20MM DE ALTURA. ALTURA DA BORDA 
EXTERNA SEM EMENDAS COM NO MÍNIMO 30MM 
BRILHANTE. ALTURA DO TAMPO AO CHÃO DE 760MM, 
LOGOMARCA DO FABRICANTE INJETADA EM ALTO-
RELEVO NA SUPERFÍCIE DO TAMPO. PAINEL FRONTAL 
CONFECCIONADO EM COMPENSADO MULTILAMINADO DE 
15MM, REVESTIDOS EM FÓRMICA, FIXADO A ESTRUTURA 
ATRAVÉS DE PARAFUSOS. BASE DO TAMPO DA MESA 
FORMADA POR 01 TUBO QUADRADO MEDINDO 25X25MM 
POSICIONADO SOB O TAMPO, FABRICADA PELO 
PROCESSO DE CONFORMAÇÃO MECÂNICA POR 
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DOBRAMENTO, COBRINDO TODO O PERÍMETRO DA MESA, 
RESULTANDO EM UM ÚNICO PONTO DE SOLDA UNINDO AS 
EXTREMIDADES DO MESMO TUBO, UMA BARRA 
CONFECCIONADA EM TUBO QUADRADO 25X25MM PARA 
SUSTENTAÇÃO,  02 COLUNAS VERTICAIS LATERAIS 
UNINDO O TAMPO AOS PÉS EM TUBOS OBLONGO 
MEDINDO 77X40MM COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,2MM. 
BASE DOS PÉS EM TUBO OBLONGO MEDINDO 20X48MM 
COM ESPESSURA DE 1,5MM EM FORMA DE ARCO. 
SAPATAS CALANDRADAS ANTIDERRAPANTES 
ENVOLVENDO AS EXTREMIDADES DOS TUBOS QUE 
COMPÕEM OS PÉS, DESEMPENHANDO A FUNÇÃO DE 
PROTEÇÃO DA PINTURA, AUMENTANDO A DURABILIDADE. 
ACOMPANHAM O FORMATO DOS PÉS EM ARCO, MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 162X53MM, FABRICADAS EM RESINA 
PLÁSTICA PP (POLIPROPILENO) VIRGEM, PODENDO SER 
INJETADAS NA MESMA COR DO TAMPO E PRESAS À 
ESTRUTURA POR MEIOS DE PARAFUSOS. TODA A 
ESTRUTURA METÁLICA É FABRICADA EM TUBO DE AÇO 
CARBONO E TRATADA POR CONJUNTOS DE BANHOS 
QUÍMICOS PARA PROTEÇÃO E LONGEVIDADE DA 
ESTRUTURA E SOLDADO ATRAVÉS DO SISTEMA MIG.   
GARANTIA: MÍNIMA DE DOIS ANOS A PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO.  
 

38 POLTRONA TIPO LONGARINA 3 LUGARES 
ASSENTO: ESTRUTURA DO ASSENTO EM MADEIRA 
MULTILAMINADA MOLDADA ANATOMICAMENTE A QUENTE 
COM PRESSÃO DE 10 KGF/CM², CONFORME 
ESTABELECIDO NAS NBR 14006 E NR-17, COM ESPESSURA 
MÍNIMA DE 12 MM. UTILIZANDO LÂMINAS DE FLORESTAS 
RENOVÁVEIS E PROJETO RODÍZIOS SUSTENTÁVEIS, COM 
ALTO GRAU DE DUREZA E ESPESSURA MÁXIMA DE 2 MM, 
INTERCALADAS SEMPRE EM NÚMERO ÍMPAR, COM COCA 
COSCAMITE A BASE DE URÉIA FORMOL BAIXA EMISSÃO; O 
ESTOFAMENTO DEVERÁ SER EM ESPUMA INJETADA, COM 
ALTA PRESSÃO, DE POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE 
CFC (CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 100% MDI - 
AGENTE EXPANSOR DE ÁGUA, ALTA RESILIÊNCIA, BAIXA 
FLAMABILIDADE, DENSIDADE DE 50 KG/M³ +/- 2, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 55 MM. POSSUI AS 
PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE DESEMPENHO 
ESTABELECIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT; 
LARGURA DE 465 MM E PROFUNDIDADE DA SUPERFÍCIE 
DO ASSENTO DE 440 MM, NO MÍNIMO; CAPA DE PROTEÇÃO 
E ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM POLIPROPILENO 
TEXTURIZADO, COM BORDAS ARREDONDADAS, SEM USO 
DO PERFIL DE PVC, PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, 
ALTA RESISTÊNCIA MECÂNICA CONTRA IMPACTO E 
RESISTÊNCIA A PRODUTOS QUÍMICOS. REVESTIMENTO 
EM TECIDO 100% POLIÉSTER, NA COR A DEFINIR. 
ENCOSTO: ESPALDAR MÉDIO, COM LARGURA DE 420 MM E 
EXTENSÃO VERTICAL DO ENCOSTO DE 500 MM; 
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ESTRUTURA DO ENCOSTO INJETADO/MOLDADA 
ANATOMICAMENTE, EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO 
NATURAL, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 12 MM; O 
ESTOFAMENTO DEVERÁ SER EM ESPUMA INJETADA, COM 
ALTA PRESSÃO, DE POLIURETANO FLEXÍVEL, ISENTO DE 
CFC (CLOROFLUORCARBURETO), ISOCIANATO 100% MDI - 
AGENTE EXPANSOR DE ÁGUA, ALTA RESILIÊNCIA, BAIXA 
FLAMABILIDADE, DENSIDADE DE 50 KG/M³ +/- 2, 
ESPESSURA MÍNIMA DE 45 MM. POSSUI AS 
PROPRIEDADES MECÂNICAS E DE DESEMPENHO 
ESTABELECIDAS NAS NORMAS TÉCNICAS DA ABNT; CAPA 
DE PROTEÇÃO E ACABAMENTO INJETADA/MOLDADA EM 
POLIPROPILENO TEXTURIZADO, COM BORDAS 
ARREDONDADAS, SEM USO DO PERFIL DE PVC, 
PROPORCIONANDO FÁCIL LIMPEZA, ALTA RESISTÊNCIA 
MECÂNICA CONTRA IMPACTO E RESISTÊNCIA A 
PRODUTOS QUÍMICOS; REVESTIMENTO EM TECIDO 100% 
POLIÉSTER, NA COR A DEFINIR. 
ESTRUTURA: LÂMINA PARA SUPORTE DO ENCOSTO COM 
VINCO EXTERNO CONFECCIONADA EM CHAPA DE AÇO 
ABNT 1010 ESPESSURA MÍNIMA DE 6,35MM, DOBRADA, 
COM ÂNGULO INTERNO DE 95°. POSSUI EM SUA PARTE 
SUPERIOR CHAPA DE FIXAÇÃO CONFECCIONADA EM 
CHAPA DE AÇO ABNT 1008/1012 COM QUATRO FUROS 
PARA FIXAR NA ESTRUTURA DO ENCOSTO. A FIXAÇÃO À 
ESTRUTURA DO ASSENTO SERÁ POR MEIO DE 04 FUROS 
OBLONGOS. FAZ TAMBÉM A UNIÃO ENTRE O ASSENTO E O 
ENCOSTO, FIXADO A ESTES POR MEIO DE PORCAS 
GARRAS DE ¼" CRAVADAS EM SUAS ESTRUTURAS 
INTERNAS, PRODUZIDAS EM AÇO 1020 ESTAMPADO COM 
ROSCA LAMINADA DE ¼", POR PARAFUSOS PHILIPS TIPO 
PANELA E ARRUELAS DE PRESSÃO. POSSUI CAPA DE 
PROTEÇÃO INJETADA EM POLIPROPILENO NATURAL 
TEXTURIZADO; ESTRUTURA COMPOSTA POR DUAS 
LONGARINAS E DOIS PÉS LATERAIS; LONGARINAS 
CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO #18, SECÇÃO 
RETANGULAR MEDINDO 50X30MM NO MÍNIMO, COM 
EXTREMIDADES FECHADAS POR PONTEIRAS PLÁSTICAS. 
SOLDADAS PELO PROCESSO MIG EM FLANGE ESTAMPADA 
EM CHAPA DE AÇO COM ESPESSURA MÍNIMA DE 3 MM E 
DIMENSÕES DE 195X210MM; PÉS LATERAIS COMPOSTOS 
POR DUAS COLUNAS DISTANCIADAS ENTRE SI 95 MM, 
CONFECCIONADAS EM TUBO DE AÇO #16 COM SECÇÃO 
RETANGULAR DE 30X30MM NO MÍNIMO, FECHADA POR 
TAMPAS, INTERNA E EXTERNA, CONFECCIONADAS EM 
CHAPA DE AÇO DOBRADA COM ESPESSURA MÍNIMA DE 
0,75 MM. A BASE É CONFECCIONADA EM TUBO DE AÇO #16 
COM SECÇÃO OBLONGA MEDINDO 29X58MM NO MÍNIMO, 
COM EXTREMIDADES FECHADAS POR PONTEIRAS 
PLÁSTICAS; CADA PÉ POSSUI DUAS SAPATAS 
NIVELADORAS SEXTAVADAS 1.1/4"X5/16", FIXADAS À BASE 
DOS PÉS POR ROSCA REBITE 5/16"; OS ASSENTOS SÃO 
ACOPLADOS À ESTRUTURA POR MEIO DE PORCAS 
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GARRAS DE ¼" CRAVADAS NA ESTRUTURA INTERNA DO 
ASSENTO, PRODUZIDAS EM AÇO 1020 ESTAMPADO COM 
ROSCA LAMINADA DE ¼", PARAFUSADOS EM FLANGE POR 
PARAFUSOS TIPO PHILIPS E ARRUELAS DE PRESSÃO. 
ACABAMENTO E PINTURA: DEVE SER USADA SOLDA 
ELETRÔNICA MIG EM TODOS OS LOCAIS ONDE HOUVER 
SOLDA; TODAS AS PEÇAS METÁLICAS UTILIZADAS 
DEVERÃO RECEBER PRÉ-TRATAMENTO EM 9 BANHOS 
SENDO 5 POR IMERSÃO E 4 POR MEIO DE LAVAGEM: 
DESENGRAXE ALCALINO, DECAPAGEM ÁCIDA, REFINADOR 
DE SAIS DE TITÂNIO, FOSFATIZAÇÃO, PASSIVAÇÃO E 
SECAGEM, SENDO A ÚLTIMA COM ÁGUA DEIONIZADA 
SEGUIDO DE SECAGEM, PREPARANDO A SUPERFÍCIE 
PARA RECEBER A PINTURA; TODAS AS PEÇAS METÁLICAS 
DEVERÃO RECEBER PINTURA EPÓXI-PÓ, FIXADA POR 
MEIO DE CARGA ELÉTRICA OPOSTA, CURADA EM ESTUFA 
DE ALTA TEMPERATURA, NA COR PRETA ACABAMENTO 
FOSCO. 
APOIA BRAÇOS: APOIA BRAÇOS FORMATO DE POLÍGONO 
IRREGULAR COM LADOS PARALELOS E CANTOS 
ARREDONDADOS COM RAIO DE 50MM, MEDINDO 
350X240MM, COM LARGURA DE 50MM NA PARTE 
SUPERIOR COM REDUÇÃO GRADUAL ATÉ CHEGAR A 
LARGURA DE 30MM EM SUA PARTE INFERIOR; BRAÇOS 
REVESTIDOS EM ESPUMA INJETADA INTEGRAL DE 
POLIURETANO SEMIRRÍGIDO, TEXTURIZADO, COM BAIXA 
MALEABILIDADE E DEFORMABILIDADE, ALTA RESISTÊNCIA 
A IMPACTO E A PRODUTOS DE TEOR ABRASIVO; 
ESTRUTURA INTERNA EM TUBO DE AÇO TREFILADO COM 
DIÂMETRO DE 7MM NO MÍNIMO, SEM PARTES METÁLICAS 
APARENTES AO USUÁRIO; FIXADO AO ASSENTO POR 
DUAS CHAPAS DE AÇO  

39 POLTRONAS 
POLTRONA PARA SALA DE ATENDIMENTO COM 
ESTRUTURA EM MADEIRA MACIÇA DE ALTA RESISTÊNCIA, 
TRATADA PARA PROTEÇÃO CONTRA CUPINS, FUNGOS E 
UMIDADE, GARANTINDO DURABILIDADE E ESTABILIDADE. 
ESTOFAMENTO EM ESPUMA DE DENSIDADE 28 KG/M³, 
REVESTIDO EM TECIDO DE ALTA DURABILIDADE, 
RESISTENTE A MANCHAS E DE FÁCIL LIMPEZA, COM 
PROPRIEDADES ANTIMICROBIANAS OU 
IMPERMEABILIZANTES, ADEQUADO PARA USO 
INSTITUCIONAL. 
DESIGN ERGONÔMICO, COM ASSENTO E ENCOSTO 
ACOLCHOADOS, BRAÇOS CONFORTÁVEIS E 
ACABAMENTO REFINADO, PROPORCIONANDO CONFORTO 
PARA USO PROLONGADO EM SALAS DE ATENDIMENTO, 
RECEPÇÕES E AMBIENTES ADMINISTRATIVOS. 
PÉS EM MADEIRA COM BASE ANTIDERRAPANTE PARA 
ESTABILIDADE E PROTEÇÃO AO PISO. 
DIMENSÕES APROXIMADAS: LARGURA 70 CM; 
PROFUNDIDADE ENTRE 60 CM; ALTURA DO ENCOSTO 
ENTRE 80 CM. 

UN 13 
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GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 

40 QUADRO COM BASE DE CORTIÇA MOLDURA ALUMÍNIO, 
PARA FIXAÇÃO DE AVISO, FOTO, ETC COM MOLDURA EM 
ALUMÍNIO FRISADO NATURAL 15MM DE FRENTE X 13 MM 
DE ESPESSURA, CANTOS RETOS, MEDIDAS 200X120CM, 
COMPOSIÇÃO: CORTIÇA NATURAL, CHAPA DE FIBRA DE 
MADEIRA, CHAPA DE FIBRA PÓ TRÍPLEX. FIXAÇÃO 
ATRAVÉS DE GANCHO. 

UN 39 

41 QUADRO ESCOLAR BRANCO, TAMANHO 300X120 CM, COM 
MOLDURA DE ALUMÍNIO, CANTONEIRAS FIXAÇÃO 
INVISÍVEL EM PS, CANTOS ARREDONDADOS, PODENDO 
SER FIXADO NA HORIZONTAL OU VERTICAL, REMOVÍVEL E 
DESLIZANTE, COM CANTOS ARREDONDADOS EM PVC. 
ACOMPANHA KIT PARA INSTALAÇÃO E SUPORTE PARA 
MARCADOR E APAGADOR. COR DA MOLDURA: ALUMÍNIO 
FOSCO, BRANCO E PRETO. ESPESSURA TOTAL: 17 MM 

UN 10 

42 ROUPEIRO 
COM 08(OITO) PORTAS SOBREPOSTAS, CADA UM COM 
DISPOSITIVO PARA CADEADO, 02 (DOIS) CABIDES 
INTERNO PARA CADA COMPARTIMENTO, CORPO E 
PORTAS EM AÇO CHAPA BITOLA MSG 24 (0,60MM), PORTAS 
NA COR AZUL E COM REFORÇO INTERNO, CORPO COR 
CINZA, PÉS GALVONIZADOS E DESTACÁVEIS EM CHAPA DE 
AÇO BITOLA MSG 14(2MM), ORIFÍCIOS PARA VENTILAÇÃO 
INTERNA NO CORPO DO ARMÁRIO, MEDIDAS: 
1,95X0,40X1,25. 
 

UN 16 

43 TANQUINHO 
TANQUINHO DE LAVAR ROUPAS COM CAPACIDADE MÍNIMA 
DE 10 KG, TIPO SEMIAUTOMÁTICO, COM AGITADOR 
CENTRAL OU TURBINA DE ALTA EFICIÊNCIA PARA 
LAVAGEM. ESTRUTURA EM PLÁSTICO RESISTENTE 
(POLIPROPILENO OU MATERIAL SIMILAR), GABINETE COM 
PROTEÇÃO CONTRA FERRUGEM E CORROSÃO. 
DEVE POSSUIR PAINEL DE CONTROLE MANUAL DE FÁCIL 
OPERAÇÃO, TIMER COM PROGRAMAÇÃO DE TEMPO DE 
LAVAGEM (MÍNIMO DE 15 A 30 MINUTOS), BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA ELÉTRICA, FILTRO PARA RETENÇÃO DE 
FIAPOS, TAMPA COM VISOR TRANSLÚCIDO OU 
TRANSPARENTE, MANGUEIRA DE ENTRADA E SAÍDA DE 
ÁGUA. 
DEVE SER COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA LOCAL 
(110V OU 220V), POSSUIR SELO DE EFICIÊNCIA 
ENERGÉTICA PROCEL (CLASSE A). DEVE SER ENTREGUE 
COM MANUAL DO USUÁRIO, MANGUEIRAS E ACESSÓRIOS 
NECESSÁRIOS PARA USO. 
GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO. 
 

UN 1 
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SMART TV LED DE 50 POLEGADAS, COM RESOLUÇÃO 
MÍNIMA 4K ULTRA HD (3840 X 2160), TECNOLOGIA HDR 
PARA MELHOR CONTRASTE E CORES MAIS VIVAS. DEVE 
POSSUIR SISTEMA OPERACIONAL SMART COMPATÍVEL 
COM OS PRINCIPAIS APLICATIVOS DE STREAMING 
(NETFLIX, YOUTUBE, AMAZON PRIME VIDEO, DISNEY+, 
ENTRE OUTROS), CONECTIVIDADE WI-FI INTEGRADA, 
PELO MENOS 3 ENTRADAS HDMI, 2 ENTRADAS USB, 
ENTRADA ETHERNET (LAN) E SAÍDA DE ÁUDIO DIGITAL.A 
TV DEVE PERMITIR ESPELHAMENTO DE TELA (SCREEN 
MIRRORING), TER CONTROLE REMOTO COM COMANDOS 
INTUITIVOS E, PREFERENCIALMENTE, CONTROLE POR 
VOZ. DEVE TER ÁUDIO ESTÉREO INTEGRADO COM 
POTÊNCIA MÍNIMA DE 20W RMS. DEVE POSSUIR BASE DE 
APOIO E POSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO EM SUPORTE DE 
PAREDE (VESA COMPATÍVEL). ACOMPANHA TODOS OS 
ACESSÓRIOS PADRÃO (CONTROLE REMOTO, PILHAS, 
MANUAL E CABOS NECESSÁRIOS PARA 
FUNCIONAMENTO). GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 
 

45 TENDA TIPO GAZEBO SANFONADA, TENDA GAZEBO AZUL 
3X3 SANFONADA EM AÇO REFORÇADO SISTEMA 
ARTICULADO PRÁTICO E FÁCIL DE MONTAR.CAMADA 
PROTETORA DE SILVER COATING COM PROTEÇÃO FPS E 
PROTEÇÃO UV. SISTEMA FLEXI LOCK EVITA QUE PRENDA 
O DEDO AO ARMAR E DESARMAR.ESTRUTURA EM AÇO 
GALVANIZADO. PINTURA ELETROSTÁTICA DE LONGA. 
DIMENSÕES APROXIMADAS DESMONTADO ALTURA H 21 
CM LARGURA L 21 CMCOMPRIMENTO C 153 CM CONTEÚDO 
DA EMBALAGEM; 1 GAZEBO 3X3M ARTICULADO COM 
SISTEMA FLEXI LOCK; LONA POLIAMIDA NYLON; SUPER 
REFORÇADA 2MM DE ESPESSURA. ACOMPANHA BOLSA 
PARA TRANSPORTE. 

UN 31 

46 VENTILADOR DE MESA COM 4 PÁS EM PLÁSTICO 
RESISTENTE, DIÂMETRO MÍNIMO DE 40 CM, MOTOR 
SILENCIOSO COM POTÊNCIA ADEQUADA PARA 
PROPORCIONAR VENTILAÇÃO EFICIENTE EM AMBIENTES 
INTERNOS DE MÉDIO PORTE. 
DEVE POSSUIR REGULAGEM DE VELOCIDADE COM PELO 
MENOS 3 NÍVEIS DE INTENSIDADE, BASE ESTÁVEL E 
ANTIDERRAPANTE, CABO DE DE ALIMENTAÇÃO COM 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 1,5 METRO E SISTEMA DE 
PROTEÇÃO CONTRA SUPERAQUECIMENTO. 
A ESTRUTURA DEVE SER CONSTRUÍDA EM MATERIAIS 
DURÁVEIS, COM GRADE DE PROTEÇÃO FRONTAL E 
TRASEIRA PARA SEGURANÇA, E DESIGN QUE FACILITE A 
LIMPEZA. 
COMPATÍVEL COM A REDE ELÉTRICA LOCAL (110V), COM 
CERTIFICAÇÃO DO INMETRO E GARANTIA MÍNIMA DE 12 
MESES CONTRA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO. 

UN 43 
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1.1.2. Os bens ou serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, pois 
apresentam padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos por meio de 
especificações usuais de mercado, de modo a admitir ampliação de ofertas. 
 
1.2. Do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços 
 
1.2.1. O prazo de vigência para a contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura 
da ata, podendo ser prorrogado pelo prazo previsto no artigo 84 da Lei nº 14.133/2021. 
1.2.1.1. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência, os preços 
iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 
1.2.1.2. O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
1.3. Do local de entrega dos produtos e das regras para recebimentos provisório e 
definitivo 
 
1.3.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta) dias a partir do recebimento 

da Ordem de Compra emitida pelo setor requisitante, devendo ser executados, às expensas do 

fornecedor, no local e horário indicados pela Secretaria Municipal requisitante.  

1.3.2. Todos os custos decorrentes da entrega dos itens correrão por conta da contratada. 

1.3.3. A Administração Municipal não tem obrigatoriedade de contratar quantidades mínimas, 
devendo a contratada fornecer a quantidade a ela solicitada. 
1.3.4. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega/execução, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 
1.3.5. Os produtos/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, até 24 horas após a 
entrega, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (duas) horas, a contar da notificação, às 
custas da contratada, sem prejuízo da aplicação das sanções. 
1.3.6. O recebimento definitivo ocorrerá com o recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do 
material e consequente aceitação mediante termo. 
1.3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se 
à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
1.3.8. O prazo para a solução pelo contratado de inconsistências na execução do contrato ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo. 
1.3.09. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
 
2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

A necessidade e justificativa está detalhadamente prevista no Estudo Técnico Preliminar. A 
seguir, apresenta-se uma descrição resumida da fundamentação para essa contratação.  
Continuidade dos Serviços Públicos: A Administração Pública deve garantir que os serviços 
essenciais não sejam interrompidos. A aquisição de materiais permanentes, como mobiliário, é 
crucial para manter a operação contínua das secretarias.  
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Substituição de Materiais Desgastados: Muitos estão desgastados ou obsoletos, não atendendo 
mais às necessidades dos servidores e usuários. A substituição desses itens é essencial para 
manter um ambiente de trabalho eficiente e adequado.  
Modernização e Organização: A aquisição de novos materiais permite modernizar e organizar 
os espaços, melhorando a qualidade do atendimento à população e criando um ambiente de 
trabalho mais produtivo para os funcionários.  
Ambiente Acolhedor: essencial para criar um ambiente acolhedor e funcional, onde toda a 
população atendida pelas secretarias do município, possam se sentir confortáveis durante as 
consultas, atividades, aulas, projetos e afins.  
Apoio às Famílias: Espaços bem mobiliados facilitam a participação das famílias nas atividades, 
promovendo o envolvimento no processo de cuidado, tratamento, ou qualquer esfera de 
atendimento aos munícipes. 
Dessa forma, a aquisição de mobiliários é fundamental para manter a rotinas administrativas e 
de atendimento ao público nas unidades administrativas pertencente a Prefeitura Municipal de 
Rio Paranaíba. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ADEQUADA, CONSIDERANDO O CICLO DO OBJETO 
 
A solução para a aquisição dos mobiliários contempla todas as fases do ciclo do objeto. A seleção 
dos itens e o detalhamento dos requisitos de cada um foram baseados em especificações 
técnicas rigorosas, considerando aspectos de segurança e realizada conforme a Lei 
14.133/2021, visando as melhores condições de preço e fornecimento.  
 
A logística da entrega foi elaborada para garantir atendimento adequado a cada setor 
requisitante, considerando que cada secretária possui sua demanda, dessa forma, os pedidos e 
entregas serão realizados conforme necessidade de cada setor.  
 
Essa abordagem integrada garante que a aquisição dos mobiliários de forma a atendam às 
necessidades do município, promovendo eficiência, segurança e desenvolvimento sustentável. 
 
4. REQUISITOS PARA O PROCEDIMENTO DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Da necessidade ou conveniência de vistoria técnica 
4.1.1. Em se tratando de produtos ou serviços de características comuns não se faz necessária 
a vistoria técnica prévia.  
 
4.2. Sobre a possibilidade de subcontratação do objeto 
4.2.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 

serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 

pelo Contratante, mantida em qualquer caso a integral responsabilidade do Contratado sobre a 

qualidade dos produtos ou dos serviços. 

 
4.3. Da participação de consórcios na licitação 
4.3.1. É vedada a participação de empresas reunidas em consórcio, por se tratar de contratação 
cujo objeto pode ser executado integralmente por empresa individual, com capacidade produtiva 
e logística compatível com a demanda. A formação de consórcios, nesse caso, não se justifica 
e poderia tornar a gestão contratual mais complexa e reduzir a competitividade, em afronta aos 
princípios da eficiência e da seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
4.4. Das garantias para a execução ou entrega 
4.4.1. Não haverá exigência de garantia da contratação ou da execução do objeto, como prevista 
nos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, em se considerando a baixa especificidade 
técnica e não exigência de elevada capacidade de execução. 
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4.5. Dos catálogos/manual  
4.5.1. Os licitantes classificados deverão enviar juntamente com os documentos de habilitação 
os catálogos/manuais dos itens vencedores. Os catálogos devem conter as especificações do 
objeto, devendo ser emitidos direto do fabricante e/ou possuir a fonte de acesso que permita 
verificar as informações.  
4.5.1.1. Os catálogos apresentados somente serão aceitos se forem emitidos pelo fabricante do 
produto ofertado e/ou informar a fonte da informação, de forma que seja possível confirmar os 
dados apresentados. 
4.5.1.2. Não serão aceitos catálogos que forem cópia na integra do descritivo do edital e 
não vinculem ao fabricante do produto ofertado.  
4.5.2. Sempre que possível, os catálogos podem ser substituídos pelos manuais dos produtos.  
4.5.3. Os licitantes deverão informar, na proposta, a MARCA e o MODELO e apresentar os 
CATÁLOGOS referente a marca e modelo ofertado na proposta, sob pena de não aceitação da 
proposta.  
4.5.4. A análise dos CATÁLOGOS será realizada por comissão específica devidamente 
nomeada, após a fase de lances, sendo obrigatório que tais documentos estejam anexados 
juntamente com a habilitação sob pena de não aceitação da proposta. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
5.1. A contratada deverá fornecer os itens conforme os padrões e procedimentos estabelecidos 
pela contratante, assumindo total responsabilidade pelo fornecimento, de acordo com a 
legislação vigente e as normas técnicas aplicáveis. 
5.2. O fornecimento a ser executado não exige dedicação exclusiva de mão de obra da 
contratada, de modo que não é necessária a alocação contínua de funcionários nas 
dependências da Prefeitura, nem a dedicação exclusiva de seus profissionais ao objeto 
contratado. 
5.3. O regime de execução a ser adotado no procedimento de contratação será:  
( x ) O de entrega ou empreitada por preços unitários; 
(  ) O de entrega ou empreitada por preço global; 
(  ) O de entrega ou por empreitada integral. 
5.4. Os itens fornecidos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
5.5. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com o 
ETP, com este TR e com contrato.  
b) Notificar o Contratado, por escrito ou verbalmente, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total 
ou em parte, às suas expensas. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado. 
d) Solicitar ao contratado a emissão de Nota Fiscal no que for pertinente à parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre 
a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da Lei 
nº 14.133/2021. 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no Contrato. 
5.6. Durante a execução do objeto, serão, dentre outras, obrigações do contratado: 
a) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior. 
b) Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, com 
habilitação e conhecimento adequados. 
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c) Adotar as rotinas estabelecidas no Termo de Referência, no ETP e no contrato, para execução 
do objeto. 
d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), bem como por todo e qualquer dano 
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar 
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 
danos sofridos. 
e) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor 
do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133/2021. 
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 
g) Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
h) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos à execução dos serviços. 
i) Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 
j) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
k) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
m) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 
n) Arcar com todos os encargos decorrentes da presente contratação, especialmente os 
referentes a impostos, taxas, emolumentos, alvarás, seguros, encargos sociais e trabalhistas etc. 
o) Fornecer o produto da mesma marca indicada na proposta ou, na ausência desta, produto 
similar, mediante aceitação prévia da contratante. 
p) Submeter previamente ao Contratante, por escrito, para análise e aprovação, quaisquer 
alterações nos métodos executivos que divergirem das especificações previstas no memorial 
descritivo ou documento técnico equivalente. 
q) Responsabilizar-se pela qualidade, quantidade e resistência dos materiais utilizados, 
garantindo que os uniformes sejam confeccionados com tecidos novos, limpos e de primeira 
qualidade, em conformidade com as especificações técnicas e com o padrão aprovado pelo 
Contratante, sendo vedado o fornecimento de peças defeituosas, fora do padrão ou de qualidade 
duvidosa, sendo obrigatória a observância do modelo aprovado para toda a produção. 
u) Substituir, às suas expensas, no prazo máximo fixado pelo Contratante, quaisquer produtos 
que apresentem defeitos de fabricação, divergência em relação às amostras aprovadas, 
irregularidades nas medidas, tonalidades ou materiais utilizados, independentemente de terem 
sido ou não distribuídas aos alunos. 
v) Entregar os itens pontualmente, atendendo com precisão as ordens de compras emitidas, nos 
prazos e locais definidos pela Secretaria requisitante, de modo a atender a demanda e as rotinas 
específicas de cada setor. 
w) Garantir que todos os produtos atendam às especificações técnicas e regulamentações 
vigentes, incluindo normas de segurança e qualidade, conforme INMETRO. 
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y) Fornecer toda a documentação necessária, como notas fiscais, certificados de garantia e 
laudos técnicos, quando aplicável.  
x) Oferecer assistência técnica e suporte após a entrega, conforme as condições acordadas. 
z) Gerir reclamações e demandas de substituição ou reparo de produtos defeituosos de maneira 
ágil e eficiente. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 
6.1. O objeto do contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas consignadas Lei nº 14.133/2021 e nas disposições municipais 
de implantação e regulamentação da utilização da Lei, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução parcial ou total. 
6.2. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o contratante poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para a apresentação do plano de 
acompanhamento e fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, 
dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, aferição de resultados 
e sanções cabíveis, dentre outros. 
6.3. O acompanhamento e fiscalização do contrato incluem verificar se os serviços, materiais, 
técnicas e/ou equipamentos atendem aos requisitos acordados, garantindo a execução 
adequada do contrato. Essas atividades serão realizadas por representantes designados pela 
Contratante, conforme os artigos 117 e 118 da Lei nº 14.133/2021. 
6.4. A avaliação da adequação dos serviços será feita com base nos critérios estabelecidos no 
contrato. 
6.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações pela Contratada pode resultar na 
aplicação de sanções administrativas, conforme previsto no contrato e na legislação aplicável, 
podendo levar à rescisão contratual, de acordo com os artigos 155 e 156 da Lei nº 14.133/2021. 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
6.7. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 
irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 
 
Fiscalização 
6.8. Durante a vigência do contrato a fiscalização será exercida pelos servidores Júlio 
Fernandes -  matrícula nº 6760, Marco Antonio Silva Martins – matrícula 6245 e Isaias 
Souza Silva – matrícula 4539, que acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
6.8.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
6.8.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.8.3. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
6.8.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.8.5. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 
contratual. 
6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, nas glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário 
6.9.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 
6.10. A fiscalização não exime nem reduz a responsabilidade da Contratada por qualquer 
irregularidade, incluindo imperfeições técnicas, vícios ou uso de materiais inadequados, e não 
implica corresponsabilidade da Contratante ou seus agentes, gestores e fiscais. 
 
Gestor do Contrato 
6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 
se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 
o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 
6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para 
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
6.16. A gestão do contrato será realizada pela servidora Elaine Aparecida Rocha Boaventura 
- matrícula nº 6220, Valter Nisio de Andrade Junior - matrícula nº 6554; Maisa Ferreira 
Garcia - matrícula nº 1052; Paulo de Tarcio Silva- matrícula nº 6235.  
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 
7.1. Do prazo de faturamento e para o pagamento  
7.1.1. A nota fiscal deve ser entregue juntamente com os produtos, para que possa ser 
encaminhada ao Setor de Compras do município de Rio Paranaíba/MG.  
7.1.2. O pagamento pelo fornecimento ou serviço será efetuado em até 30 (trinta) dias as 
contados do recebimento definitivo do objeto. 
7.1.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar o fornecimento dos produtos 
entregues ou a prestação do serviço realizada e período da execução.  
7.1.4. Em havendo irregularidades na emissão da nota fiscal ou fatura, o prazo para o pagamento 
será contado a partir de sua representação devidamente regularizada.  
7.1.5. O Contratado deverá emitir a Nota Fiscal/Fatura conforme legislação vigente. 
 
7.2. Forma de pagamento de parcela recebida 
7.2.1. O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou 
eletrônica, ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas 
legais físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
7.2.2. O valor do Imposto de Renda deverá ser informado na nota fiscal emitida no decorrer da 
execução da ata ou do contrato, conforme Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 
regulamentada no Município de Rio Paranaíba através do Decreto nº 795/2023. 
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7.2.3. Pessoas jurídicas amparadas por isenção, por não incidência ou por alíquota zero do IR 
deverão informar essa condição nos documentos fiscais, inclusive o enquadramento legal, sob 
pena de retenção do IR sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total 
correspondente à natureza do bem ou serviço.  
7.2.4. As contribuições de PIS, COFINS e CSLL não serão passíveis de retenção na fonte devido 
a não formalização de convênio com a Receita Federal, conforme preconiza a portaria SRF 
1.454/2004. 
7.2.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
7.2.6. Os demais critérios sobre o prazo e a forma de pagamento são aqueles previstos no Edital. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento por menor preço 
por item, conforme especificação do objeto. 
8.1.1. Na proposta, deverá constar a marca do produto, quando aplicável, sendo obrigatória a 
fornecimento da mesma marca indicada na proposta ou, na ausência desta, o fornecimento de 
produto similar, previamente aceito pelo contratante. 
8.2. Encerrado o procedimento de envio de lances, a Pregoeira realizará a verificação da 
conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 
8.3. Será aberto prazo de 2 (duas) horas para envio da documentação de habilitação e proposta 
final realinhada, por parte do licitante vencedor. 
 
8.4. Exigências de habilitação para a contratação 
Para fins de habilitação, deverá o proponente interessado comprovar, no que for cabível, os 
seguintes requisitos de habilitação para o fornecimento ou a prestação dos serviços em foco, a 
serem conferidos na fase própria de conformidade com o procedimento adotado: 
 
8.4.1. Habilitação Jurídica 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual e cédula de identidade do proprietário. 
b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais. 
c) documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem.  
d) ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 
e) decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 
quando a atividade o exigir. 
f) Cópia dos Documentos Pessoais dos sócios proprietários ou diretor no caso de sociedade. 
 
8.4.2. Habilitação Fiscal, Trabalhista e Social 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ).  
b) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional.  
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c) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Estadual competente.  
d) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria Municipal competente.  
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal.  
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de certidão 
emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho.  
g) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do participante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
h) Caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 
 
8.4.3. Habilitação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo cartório 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, cuja data de expedição não anteceda em mais de 30 
(trinta) dias a data da apresentação das propostas.  
b) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 
acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
 
8.4.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e 
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  
 

9. DAS ESTIMATIVAS DE VALORES 

 
9.1. O custo estimado da contratação foi baseado em cotações obtidas junto a potenciais 
fornecedores ou prestadores de serviço, conforme a tabela de média de preços constante nos 
autos. Esses valores possuem caráter sigiloso, uma vez que a divulgação das cotações de 
referência poderia prejudicar a obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração, 
comprometendo a competitividade do certame, conforme previsto no artigo 24 da Lei nº 
14.133/2021. 
 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes do presente procedimento serão acobertadas pela (s) seguinte 
(s) dotação (ções) orçamentária (s) do Orçamento Programa para 2026:  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FICHA 403: 14.02.0012.122.0005.2.0381 4 490 52 
FICHA 251: 14.02.0012.361.0006.2.0383 4 490 52 
FICHA 299: 14.02.0012.365.0007.2.0385 4 490 52  
FICHA 301: 14.02.0012.365.0007.2.0386 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E OBRAS  
FICHA 110: 12.01.0004.122.0015.2.0368 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
FICHA 2: 11.01.0010.122.0012.2.0258 4 490 52 
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FICHA 31: 11.01.0010.301.0020.2.0076 4 490 52 
FICHA 43: 11.01.0010.302.0012.2.0355 4 490 52 
FICHA 57: 11.01.0010.303.0028.2.0357 4 490 52 
FICHA 68: 11.01.0010.304.0013.2.0358 4 490 52 
FICHA 79: 11.01.0010.305.0013.2.0359 4 490 52 
FICHA 172: 11.01.0010.302.0012.1.0282 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FICHA 9: 06.01.0004.122.0003.2.0361 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER 
FICHA 750: 20.01.0013.392.0009.2.0440 4 490 52  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  
FICHA 768: 21.01.0027.812.0010.2.0390 4 490 52  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FICHA 155: 13.01.0008.122.0014.1.0080 4 490 52 
FICHA 199: 13.01.0008.243.0014.2.0371 4 490 52 
 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FICHA 934: 13.02.0008.122.0014.2.0479 4 490 52  
FICHA 416: 13.02.0008.243.0014.2.0373 4 490 52  
FICHA 491: 13.02.0008.243.0014.2.0374 4 490 52 
FICHA 444: 13.02.0008.244.0014.2.0376 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO  
FICHA 714: 18.01.0004.121.0003.2.0434 4 490 52  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
FICHA 727: 19.01.0004.123.0003.2.0438 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL E MEIO AMBIENTE  
FICHA 76: 09.01.0004.122.0004.2.0366 4 490 52 
 
11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Os signatários do presente Termo de Referência estarão disponíveis para os eventuais 

esclarecimentos que se fizerem necessários a respeito do objeto. 

 
Em Rio Paranaíba/MG, 27 de janeiro de 2026.  

 

 

Elaine Aparecida Rocha Boaventura 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

Maísa Ferreira Garcia  

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 

 

 

Valter Nísio de Andrade Junior  

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

Valmir Lopes da Silva 

Secretário Municipal de Esporte 
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Rosa Maria Barbosa   

Secretária Municipal de Cultura, Turismo e Lazer 

 

 

Paulo de Tarcio Silva  

Secretário Municipal de Administração  

 

 

Marco Antônio da Silva Pinto  

Secretário Municipal de Fazenda  

 

Robson Castro de Resende 

Secretário Municipal de Infraestrutura, 

Transporte e Obras  

 

 

Edson Rocha Freitas  

Secretário municipal de Planejamento, Gestão e 

Orçamento  

 

 

Gimison Aparecido Ribeiro  

Secretário Municipal de Desenvolvimento 

Urbano, Rural e Meio Ambiente  
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ANEXO II - MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 00x/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 
O Município de Rio Paranaíba, com sede no(a) Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1065, Centro, 
na cidade de Rio Paranaíba, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 18.602.045/0001-00, neste ato 
representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 002/2026,  
Processo Administrativo nº 004/2026, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) 
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se 
as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Federal nº 11.462/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

 
1. DO OBJETO 
 
1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para aquisição de mobiliários e 
equipamentos diversos, visando atender as necessidades das diversas secretarias do 
município de Rio Paranaíba, conforme condições, em conformidade com as condições, 
quantidades e exigências especificada(s) no Termo de Referência, anexo ao edital do Pregão 
Eletrônico nº 002/2026, que é parte integrante desta Ata. 
 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de 
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
seguem:  

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

MARCA/ 
MODELO 

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

 
3. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
3.1. A entrega dos itens deverá ocorrer em no máximo 30 (trinta) dias a partir do recebimento 
da Ordem de Compra emitida pelo setor requisitante, devendo ser executados, às expensas do 
fornecedor, no local e horário indicados pela Secretaria Municipal requisitante. 
 
4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 
 
4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da assinatura, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 
quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei nº 
14.133/2021. 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
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4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 
seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
4.4.1.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 
observada a classificação da licitação, e mantiverem sua proposta original.  
4.4.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 
4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 
4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; e 
4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 8. 
4.8. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de 
contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/2021. 
4.8.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
4.9. A ata de registro de preços será enviada por e-mail para assinatura e o deverá ser assinada 
e reenviada via correios.  
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, observando o item 4.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2. aceitar a contratação nos 
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação direta, poderá: 
4.11.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
4.11.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 
4.12. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 
 
5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados. 
5.2. Os preços inicialmente registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data da apresentação da proposta por parte da contratada. 
5.3. Após o interregno de um ano, caso haja prorrogação do prazo de vigência da Ata, mediante 
pedido da Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação do INPC – 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 
5.3.1. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 
6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar 
a redução do preço registrado. 
6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado.  
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 
6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 
registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
6.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
nos termos do item 7.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e na 
legislação aplicável. 
6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 
gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 
verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.7. 
6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da 
contratação mais vantajosa. 
6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 
registrado, conforme previsto nos itens 6.2 e 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 
o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
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6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no 
artigo 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 
7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto 
nº 11.462/2023; ou 
7.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do artigo 156 
da Lei nº 14.133/2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, 
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
7.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item anterior será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 
7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 
7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas:  
7.4.1. Por razão de interesse público; 
7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar 
superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto nº 11.462/2023.  
 
8. DAS PENALIDADES 
 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante registrado que: 
a) der causa à inexecução parcial da contratação decorrente da Ata; 
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da contratação decorrente da Ata; 
d) ensejar o retardamento injustificado na entrega dos bens ou execução dos serviços, após 
convocação formal para contratação ou fornecimento; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
8.2. Serão aplicadas ao licitante registrado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação decorrente 

da Ata, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 

“c” e “d” do subitem 8.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 8.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, quando 

a gravidade justificar a imposição da penalidade mais severa; 

iv) Multa: 

 (1) Moratória, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias, sendo que, o atraso superior a esse prazo poderá ensejar 
o cancelamento do registro e eventual aplicação de penalidade, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 
 (2) Compensatória, no percentual de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) sobre o 
valor estimado da contratação decorrente da Ata de Registro de Preços, a ser aplicada nos casos 
de infrações graves, especialmente aquelas descritas nas alíneas “e” a “h” do item 8.1, conforme 
a gravidade do ato e os prejuízos à Administração. 
8.3. A aplicação das sanções previstas nesta Ata de Registro de Preços não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
8.4. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, quando 
cabível. 
8.4.1. Antes da aplicação da multa ou de qualquer penalidade, será assegurado ao fornecedor 
registrado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da intimação. 
8.5. Se a multa aplicada e eventuais indenizações forem superiores ao valor devido pela 
Administração, além da perda desse valor, a diferença poderá ser descontada da garantia 
prestada ou cobrada judicialmente. 
8.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento da comunicação de aplicação da penalidade, antes do 
encaminhamento para cobrança judicial. 
8.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será precedida de processo administrativo que assegure ao fornecedor registrado 
o contraditório e a ampla defesa, observando o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
8.8. Na aplicação das penalidades, serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as circunstâncias do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 
danos causados à Administração; a existência de programa de integridade implantado ou em 
implantação, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.9. As infrações administrativas que também se caracterizem como atos lesivos previstos na Lei 
nº 12.846/2013 serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme o rito previsto naquela 
legislação, nos termos do art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 
8.10. A desconsideração da personalidade jurídica do fornecedor registrado poderá ocorrer 
quando constatado o uso abusivo para fins ilícitos, inclusive para encobrir fraudes ou confusão 
patrimonial, estendendo-se os efeitos das sanções aos responsáveis, nos termos do art. 160 da 
Lei nº 14.133/2021, respeitado o devido processo legal. 
8.11. A Administração deverá registrar e manter atualizadas as informações sobre as sanções 
aplicadas, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
8.12. As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 
passíveis de reabilitação, desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 
8.13. Os débitos do fornecedor registrado para com a Administração, decorrentes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com créditos a que o mesmo tenha direito, decorrentes desta ou de outras 
contratações com o mesmo órgão, conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022. 
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8.14. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata.  
 
9. CONDIÇÕES GERAIS 
 
9.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.  
9.2. A adjudicatária da Ata de Registro de Preços obriga-se a manter durante a vigência da ata 
todas as condições de habilitação apresentadas na sessão pública. 
9.3. Não será permitida adesão (“carona”) a esta Ata por parte dos órgãos e entidades que não 
participaram do registro de preços. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

_____________________________________ 
Prefeito Municipal 

 
_____________________________________ 

Contratado  
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ANEXO III - PROPOSTA COMERCIAL 
(Em papel timbrado da empresa) 

 
 
AO SETOR DE LICITAÇÕES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA (MG) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 004/2026 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
002/2026 
 
DADOS DO(A) PROPONENTE INTERESSADO(A) 
 
Razão Social:  
Endereço:                                               Nº:                   Comp.: 
Bairro:                                        CEP: 
Cidade:                                        Fone: 
Fax:                               CNPJ: 
 
 
Representante legal: 
Endereço:                                                     Nº:                               Comp.: 
Bairro:                                             CEP: 
C. Identidade:                                            CPF: 
Fone/fax:                 Celular:                                     E-mail: 
 
 
A PROPOSTA COMERCIAL PARA O OBJETO 
 
Apresento proposta comercial o fornecimento ou a prestação de serviços: 
 
Objeto Resumido da Requisição: ............................................................................................... 
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
...................................................................................................... 
 
PLANILHA DE ESPECIFICAÇÃO DA PROPOSTA COM OS PREÇOS POR ITENS 
 

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 
MARCA/ 
MODELO 

VALOR 
UNITÁRIO  

VALOR 
TOTAL  

1 ------ ----- --- ----- ----- ----- 

TOTAL   

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: ----------------------------------------------- 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 
sessão pública de pregão. 
Estão inclusos no preço da proposta todos os custos e despesas, tais como: custos diretos e 
indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais, 
trabalhistas, lucro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
Anexos. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 

 

mailto:licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PARANAÍBA/MG 
Rua Capitão Franklin de Castro, nº 1.065 

Bairro Novo Rio - CEP 38.810-000 
CNPJ 18.602.045/0001-00 

(34) 3855-1223 - E-mail: licitacao@rioparanaiba.mg.gov.br 

 

Página 57 

 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO UNIFICADA 
(em papel timbrado da licitante) 

 
 
Pregão Eletrônico nº 002/2026 
 
O licitante _________________________________________, portador do CPF n° 
______________________ e RG _______________________, DECLARA que: 
 
1 - (____) Para fins do disposto no artigo 68, inciso VI, da Lei nº 14.133/2021, cumpre o disposto 
no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: (___) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (Obs.: em 
caso afirmativo, assinalar esta ressalva). 
 
2 - (____) Não possui funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em 
conformidade com os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.   
 
3 - (____) Nos termos do artigo 63, §1º, da Lei nº 14.133/2021, está ciente das condições 
estabelecidas no edital e seus anexos, e que a proposta abrange todos os custos necessários 
para cumprir os direitos trabalhistas assegurados pela Constituição Federal, leis trabalhistas, 
regulamentos, convenções coletivas de trabalho e termos de ajuste de conduta vigentes na data 
da entrega definitiva, além de atender plenamente aos requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório. 
 
4 - (____) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público, que não está impedida de 
contratar com a Administração Pública, que não incorre nas demais condições impeditivas 
previstas no Edital, na Lei nº 14.133/2021, bem como na Lei Orgânica do município de Rio 
Paranaíba/MG.  
 
5 - (____) É de sua inteira responsabilidade a autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao Agente de Contratação e equipe de apoio, sujeitando-nos a eventuais 
averiguações que se façam necessárias. 
 
6 - (____) Cumpre os requisitos de habilitação e que concorda com todos os termos 
estabelecidos neste Edital. 
 
 
(Local, Data) 
Assinatura do Representante Legal 
Identidade/CPF 
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ANEXO V – MINUTA DO CONTRATO 
 
CONTRATO Nº ______/2026, CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA, E, 
DE OUTRO, A EMPRESA CONTRATADA 
__________________, DE CONFORMIDADE 
COM AS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES A 
SEGUIR EXPOSTAS. 
 

O MUNICÍPIO DE RIO PARANAÍBA - MG, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ 
sob o Nº 18.602.045/0001-00, com sede nesta cidade, à Rua Capitão Franklin de Castro, nº 
1065, Bairro Centro, representado legalmente por seu Prefeito Municipal, Sr.____________, 
inscrito no CPF n.º _____________________________, RG 
_____________________________,brasileiro, residente e domiciliado neste município na 
Rua/AV. _____________________________, e a empresa 
_____________________________, inscrita no CNPJ sob o 
nº_____________________________, denominada contratada, resolvem firmar o presente 
contrato, como objeto de ______________, em conformidade com o Processo Licitatório nº 
004/2026 na modalidade Pregão Eletrônico nº 002/2026, sob a regência da Lei nº 14.133/2021, 
mediante as seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
1.1. 1.1. O objeto do presente contrato é __________________________________, conforme 
especificado no Edital e nos seus Anexos, que passam a fazer parte integrante deste contrato, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do(a) sua assinatura 
ou da ordem de fornecimento ou serviços, para completa execução do objeto. 
2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, se 
de conveniência para a Administração e em comum acordo entre as partes, com vista à 
continuidade do fornecimento ou dos serviços, ou para a conclusão do objeto. 
2.3. A prorrogação de que trata o tópico acima é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições do fornecimento ou serviços e os preços contratados 
permanecem vantajosos para a Administração, mantido o equilíbrio financeiro do contrato. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
3.1. O regime de execução contratual, o modelo de acompanhamento e fiscalização e todas as 
práticas de gestão, e os prazos e condições de conclusão e entrega, e também o recebimento 
provisório e definitivo constam no Termo de Referência e dos seus anexos. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA POSSIBILIDADE DA SUBCONTRATAÇÃO 
4.1. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, exceto na hipótese de 
serviço secundário que não integre a essência do objeto, desde que expressamente autorizada 
pelo Contratante e sem prejuízo da responsabilidade integral da contratada pela qualidade, 
conformidade e pontualidade do fornecimento. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
5.1. Do Preço do Fornecimento ou dos Serviços 
5.1.1. O preço contratado para o fornecimento ou os serviços é de R$ .......... (..................) 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de maneira que os pagamentos devidos à 
Contratada dependerão dos quantitativos de entrega ou serviços efetivamente prestados. 
5.2. Do Recebimento e do Pagamento dos Serviços 
5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, 
ou ainda por transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais 
físicas ou eletrônicas dos titulares das contas bancárias. 
5.2.2 A retenção do imposto de renda deverá ser destacada no corpo do documento fiscal ou 
equivalente observando os percentuais estabelecidos no ANEXO I da IN RFB 1.234/2012 de 
acordo com o regulamento municipal e todas as demais disposições aplicáveis. 
5.2.3 As empresas optantes pelo Simples Nacional ou que se enquadrem em alguma hipótese 
de isenção ou não incidência devem informar essa condição expressamente nos documentos 
fiscais, de acordo com art. 4º da IN RFB 1.234/2012 e demais normas. 
5.3. Condições e Documentos Fiscais 
5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados sempre que forem emitidos pela Contratada 
após o recebimento dos produtos entregues ou da execução dos serviços. 
5.3.2. O pagamento será feito em sua totalidade até o prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da certificação de que os serviços foram prestados, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura contendo a descrição dos produtos, o valor total, nota de entrega atestada e 
comprovante de recolhimento de multas aplicadas, se houver, e dos encargos sociais 
(regularidade fiscal e previdenciária). 
5.3.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os quantitativos e as 
especificações de produtos ou a prestação dos serviços realizado e período da execução. 
5.3.5. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal / fatura, o prazo para pagamento será 
contado a partir de sua representação devidamente regularizada no setor financeiro. 
5.3.4. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal ou Fatura conforme a legislação vigente. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO EQUILÍBRIO FINANCEIRO DO CONTRATO 
6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 
da data do orçamento estimado, válido para a data da sessão de contratação. 
6.2. Após o interregno de um ano, mediante pedido da Contratada, os preços iniciais serão 
reajustados, com a aplicação, pelo Contratante, do INPC / IBGE ou tabela oficial de referência. 
6.3. No caso de atraso ou de não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 
à Contratada a importância calculada pela última variação conhecida do índice. 
6.4. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
6.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de aditivo. 
6.6. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.7. Os preços contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 
dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
a) Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 
tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do artigo 124 da Lei nº 
14.133/2021; 
b) Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
contratados. 
6.8. Nos termos do artigo 92, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021, a Administração terá o prazo 
de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento, para decidir sobre 
quaisquer dos pedidos previstos nesta cláusula. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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7.1. Das Obrigações da Contratada 
7.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e seus anexos. 
7.1.2. Efetuar o fornecimento conforme fixado no Anexo I - Termo de Referência. 
7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contratante, quanto 
à regularidade do fornecimento ou à prestação dos serviços. 
7.1.4. Garantir a boa qualidade do fornecimento ou da prestação dos serviços do objeto. 
7.1.5. Atender, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a convocação para retirada da(s) Nota(s) 
de Empenho referente ao fornecimento ou à prestação dos serviços. 
7.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação em cumprimento ao 
disposto no Inciso XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
7.1.7. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier causar ao 
Contratante ou a terceiros, por sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terceiros a seu 
serviço, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo Contratante. 
7.1.8. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, 
impostos e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à 
execução deste contrato. 
7.1.9. Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 
obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis. 
7.1.10. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução 
deste contrato. 
7.2. Das Obrigações da Contratante 
7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do fornecimento contratado. 
7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e qualificações 
exigidas no edital, durante toda a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso 
XVI do artigo 92 da Lei nº 14.133/2021. 
7.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 
irregularidades encontradas na execução do fornecimento. 
7.2.4. Pagar no vencimento a fatura apresentada pela Contratada correspondente ao 
fornecimento do produto. 
7.2.5 Estar sempre atenta à regular execução do contrato e para eventuais riscos. 
7.2.6. Cumprir todas as obrigações constantes neste instrumento e seus anexos 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de toda informação, 
dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento 
ou da operação dos programas/sistemas, nos termos da Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados, e suas alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento 
do objeto descrito no presente instrumento contratual. 
8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrativas suficientes 
visando a segurança, a proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados 
pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso a fim de evitar acessos não autorizados, 
acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos que causem destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 
8.3. A Contratada deve assegurar-se de que todos os seus colaboradores, consultores e/ou 
prestadores de serviços que, no exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou 
conhecimento da informação e/ou dos dados pessoais, respeitem o dever de proteção, 
confidencialidade e sigilo. 
8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou base de dados a 
que tenha acesso, para fins distintos da execução do objeto deste instrumento. 
8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem prévia autorização 
escrita, informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do 
cumprimento do objeto deste instrumento contratual. 
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8.5.1 A Contratada obriga-se a fornecer informação, dados pessoais e/ou base de dados 
estritamente necessários caso quando da transmissão autorizada a terceiros durante o 
cumprimento do objeto descrito neste instrumento contratual. 
8.6. A Contratada fica obrigado a devolver todos os documentos, registros e cópias que 
contenham informação, dados pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a 
execução do cumprimento do objeto deste instrumento contratual no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data da ocorrência de qualquer uma das hipóteses de extinção do contrato, restando 
autorizada a conservação apenas nas hipóteses legais. 
8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informação, dados pessoais 
e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto deste 
instrumento contratual. 
8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em 
razão do cumprimento do objeto deste instrumento contratual logo não haja necessidade de 
realizar seu tratamento. 
8.7. A contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de vazamento, perda 
parcial ou total de informação, dados pessoais e/ou base de dados. 
8.7.1. A notificação não eximirá a Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir 
em razão da perda de informação, dados pessoais ou base de dados. 
8.7.2. A contratada que vier a descumprir nos termos da Lei n° 13.709/2018 suas alterações e 
regulamentações posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 
instrumento contratual fica obrigada a assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo 
e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo sanções aplicadas pela autoridade competente. 
8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para 
assuntos afetos à Lei n° 13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 
8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem 
como, entre a Contratada e os seus colaboradores, subcontratados, consultores e/ou 
prestadores de serviços sob pena das sanções na Lei nº 13.709/2018, suas alterações e 
regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 
8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláusula sujeitará a 
Contratada a processo administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, 
sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e penais. 
 
CLÁUSULA NONA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 
9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante registrado 
que: 
a) der causa à inexecução parcial da contratação decorrente do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total da contratação decorrente do contrato; 
d) ensejar o retardamento injustificado na entrega dos bens ou execução dos serviços, após 
convocação formal para contratação ou fornecimento; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução da 
contratação; 
f) praticar ato fraudulento na execução da contratação; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
10.2. Serão aplicadas ao licitante registrado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial da contratação decorrente 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem 10.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 10.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, 
quando a gravidade justificar a imposição da penalidade mais severa; 
iv) Multa: 

 (1) Moratória, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, limitada a 30 (trinta) dias, sendo que, o atraso superior a esse prazo 
poderá ensejar o cancelamento do registro e eventual aplicação de penalidade, sem 
prejuízo das demais sanções cabíveis, nos termos do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

 (2) Compensatória, no percentual de 0,5% (meio por cento) a 15% (quinze por cento) 
sobre o valor estimado da contratação decorrente do contrato, a ser aplicada nos casos 
de infrações graves, especialmente aquelas descritas nas alíneas “e” a “h” do item 10.1, 
conforme a gravidade do ato e os prejuízos à Administração. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral dos danos causados à Administração Pública. 
10.4. As penalidades previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, quando 
cabível. 
10.4.1. Antes da aplicação da multa ou de qualquer penalidade, será assegurado ao fornecedor 
registrado o direito ao contraditório e à ampla defesa, no prazo mínimo de 15 (quinze) dias úteis, 
contados da intimação. 
10.5. Se a multa aplicada e eventuais indenizações forem superiores ao valor devido pela 
Administração, além da perda desse valor, a diferença poderá ser descontada da garantia 
prestada ou cobrada judicialmente. 
10.6. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data do recebimento da comunicação de aplicação da penalidade, antes do 
encaminhamento para cobrança judicial. 
10.7. A aplicação das sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade será precedida de processo administrativo que assegure ao fornecedor registrado 
o contraditório e a ampla defesa, observando o art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 
10.8. Na aplicação das penalidades, serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida; as circunstâncias do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 
danos causados à Administração; a existência de programa de integridade implantado ou em 
implantação, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
10.9. As infrações administrativas que também se caracterizem como atos lesivos previstos na 
Lei nº 12.846/2013 serão apuradas e julgadas conjuntamente, conforme o rito previsto naquela 
legislação, nos termos do art. 159 da Lei nº 14.133/2021. 
10.10. A desconsideração da personalidade jurídica do fornecedor registrado poderá ocorrer 
quando constatado o uso abusivo para fins ilícitos, inclusive para encobrir fraudes ou confusão 
patrimonial, estendendo-se os efeitos das sanções aos responsáveis, nos termos do art. 160 da 
Lei nº 14.133/2021, respeitado o devido processo legal. 
10.11. A Administração deverá registrar e manter atualizadas as informações sobre as sanções 
aplicadas, no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 
de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
10.12. As penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade são 
passíveis de reabilitação, desde que cumpridos os requisitos previstos no art. 163 da Lei nº 
14.133/2021. 
10.13. Os débitos do fornecedor registrado para com a Administração, decorrentes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com créditos a que o mesmo tenha direito, decorrentes desta ou de outras 
contratações com o mesmo órgão, conforme a Instrução Normativa SEGES/ME nº 26/2022. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
11.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 
11.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 
11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo. 
11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade Contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (conforme previsto no art. 
14, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
FICHA 403: 14.02.0012.122.0005.2.0381 4 490 52 
FICHA 251: 14.02.0012.361.0006.2.0383 4 490 52 
FICHA 299: 14.02.0012.365.0007.2.0385 4 490 52  
FICHA 301: 14.02.0012.365.0007.2.0386 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTE E OBRAS  
FICHA 110: 12.01.0004.122.0015.2.0368 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
FICHA 2: 11.01.0010.122.0012.2.0258 4 490 52 
FICHA 31: 11.01.0010.301.0020.2.0076 4 490 52 
FICHA 43: 11.01.0010.302.0012.2.0355 4 490 52 
FICHA 57: 11.01.0010.303.0028.2.0357 4 490 52 
FICHA 68: 11.01.0010.304.0013.2.0358 4 490 52 
FICHA 79: 11.01.0010.305.0013.2.0359 4 490 52 
FICHA 172: 11.01.0010.302.0012.1.0282 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
FICHA 9: 06.01.0004.122.0003.2.0361 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E LAZER 
FICHA 750: 20.01.0013.392.0009.2.0440 4 490 52  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE  
FICHA 768: 21.01.0027.812.0010.2.0390 4 490 52  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FICHA 155: 13.01.0008.122.0014.1.0080 4 490 52 
FICHA 199: 13.01.0008.243.0014.2.0371 4 490 52 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
FICHA 934: 13.02.0008.122.0014.2.0479 4 490 52  
FICHA 416: 13.02.0008.243.0014.2.0373 4 490 52  
FICHA 491: 13.02.0008.243.0014.2.0374 4 490 52 
FICHA 444: 13.02.0008.244.0014.2.0376 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E ORÇAMENTO  
FICHA 714: 18.01.0004.121.0003.2.0434 4 490 52  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA  
FICHA 727: 19.01.0004.123.0003.2.0438 4 490 52 
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO, RURAL E MEIO AMBIENTE  
FICHA 76: 09.01.0004.122.0004.2.0366 4 490 52 
 
E pelas dotações equivalentes nos exercícios seguintes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – CASOS OMISSOS 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei Federal 14.133/2021 e demais disposições pertinentes da legislação aplicável, mediante 
consulta à Assessoria Jurídica e regular notificação entre as partes. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – AS ALTERAÇÕES 
14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133/2021. 
14.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato, por materialização no seu objeto. 
a) Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique 
alteração substancial ou alteração conceitual dos projetos iniciais. 
b) Incluem-se na vedação repactuação/revisão de preços inicialmente fixados. 
c) Não constitui alteração contratual vedada o competente reajuste de preços. 
d) Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e expressamente pelo titular da 
Secretaria ou da Entidade em cuja dotação orçamentária a despesa ocorrerá, em processo 
próprio, com a justificativa de ser necessária a alteração contratual para se atingir o interesse 
público. 
14.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.4 Atos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 14.133/2021. 
14.5. Caberá Contratante providenciar as publicações resultantes deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
15.1 O foro da justiça estadual na comarca de Rio Paranaíba/MG é competente para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/2021. 
 
As partes, por estarem acordadas, celebram o presente instrumento de Contrato, que ora firmam 
em 2 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rio Paranaíba/MG,.... de ........................ de 2026. 
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........................................................................................... 
Contratante / Ordenador de Despesas 

 
 

.................................................................................... 
Contratada / Representante Legal 

 
 
TESTEMUNHAS:  
1 - _____________________________________ 
 CPF ................................................ 
 
 2 - ____________________________________ 
 CPF 
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